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(*)Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Luiz Viana, Presidente, nos termos do item 30 do art. 52 do Regimento 

Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 146, de 1980 

Regulamenta, na Administração do Senado Federal, os Institutos da Progressão Funcional e da Ascensão Fun­
cional, e dd outras providências. 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 
Art. 1• Os sistemas de Ascensãd Funcional e Progressão Funcional, aplicados aos servidores do Senado Federal pela Reso­

lução n• 25, de 1979, passam a observar as normas constantes desta Resolução. 

Art. 2• A Progressão Funcional consiste na movimentação do. servidor da Referência em que se encontra para a imediata-
mente superior, em conseqiiência ·da execução das seguintes formas: 

I - Progressão Horizontal - quando dentro da mesma Classe; 

11 - Progressão Vertical - quando para a Classe diversa da mesma Categoria; 

!li - Progressão Especial - quando para a Classe inicial de outra Categoria do mesmo Grupo. 

Parágrafo único. Para os efeitos .do disposto nos itens I e 11 deste artigo, o cômputo do interstício começará, na hipótese de 
nomeação ou admissão, a partir do primeiro dia do mês de julho ou de janeiro subseqilente à entrada em exercício. 

("') Republicada por haver saido com incorreção no DCN (Seção 11), de 6-12-80. 

CAPITULO 11 
Da Progressão Hon'zontal 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 3'? A Progressão Horizontal consiste na movimentação do servidor 
da Referência em que -se-encontra para a imediatamente supenõrri.ã mesrtüf­
classe. 

Parágrafo único., Concorrerão à Progressão de que ira ta este artigo, no 
correspondente Quadro ou Tabela, os servidores integrantes respectivamente 
do Quadro Permanente e da Tabela Permanente. 

Art. 49 A Progressão Horizontal far-se-â nós perCentuaiS de 50% (cin­
qtienta por cento) por merecimento e 50% (cihqliC:nta por cento) por antigüi­
dade. 

§ 1'1 Verificando-se número fracionário na exeCução do disposto neste 
artigo, far-se-â arredondamento em favor do Conceito I (merecimento). 

§ 2'1 Os percentuais referidos no caput deste artigo incidirão no total de 
servidores concorrentes, ocupantes de cargos ou empregos de cada Categoria 
Funcional. 

Art. 5'1 A Progressão Horizontal decorrerá de avaliação de desempe­
nho, expressa em conceitos que determinarão o interstício a ser cpmprido 
pelo servidor. 

Parágrafo único. O interstício a que se refere este artigo serã de 12 (do­
ze) meses, para os avaliados com o Conceito 1 (merecimento) e de 18 (dezoi­
to) meses para os avaliados com o Conceito 2 (a1_1tigtiidade). 

________ Ar1. __ 69 _Q __ cômputo de cada interstício para efeito de Progressão Hori­
zontal, começará a partir do primeiro dia do mês de julho ou de janeiro, con­
forme o Conceito aplicado. 

Art. 79 O interstício serã computado em períodos corridos, sendo inter­
rompido nos casos de afastamento do exercido do cargo ou do emprego em 
decorrência de: 

I -licença com perda do vencimento; 

11 - suspensão disciplinar ou preventiva; 

111 - suspeitsilo- de-contrato de trabalhÕ, salvo se em gozo de ãuxílio­
doença; 

IV- condenação pela Justiça Comum, a pena que não implique em per­
da da função pública. 

§ 19 ConSideram-se pe-ríodos cOrridos, para os fins deste artigo, os con­
tados de data a data, sem qualquer -dedução no respectivo cômputo. 
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§ 29 Serã restabelecida a contagem do interstício, com os efeitos dela 
decorrentes, a partir da data em que se verificou o afastamento do servidor, 
na hipótese do item li deste artigo, quando, no primeiro caso ali considerado, 
ficar apurada a improcedência da penalidade aplicada e, no segundo, 
verificar~se que a pena imposta não foi mais grave do que a de repreensão. 

§ 39 Nos casos de interrupção relacionados no caput deste artigo, com 
exceção da hipótese prevista no seu§ 29, s"erâ reiniciada a contagem, para efei~ 
to de completar o interstício decorrente da avalição de desempenho que pre~ 
cedeu o afastamento, a partir do primeiro dia de julho ou de janeiro subse~ 
qUente à assunção do exercício. 

Art. 89 A Subsecretaria de Pessoal providenciará, mediante publicação 
no Boletim de Pessoal, até o último dia do mês de abril de cada ano: 

I -relação dos servidores avaliados com o Conceito 1 (merecimento); 

11 -relação dos servidores avaliados com. o Conceito 2 (antigUidade); 

Ili - relação do.s servidores que não concorrem à Progressão Horizon~ 
tal, com a indicação do motivo. 

Art. 99 O servidor poderá reclamar ao Diretor da Subsecretaria de Pes~ 
soai, da respectiva classificação, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias ú~ 
teis, contados da data da publicação a que se refere o artigo anterior, devendo 
a rc;::clamação ser informada dentro de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento 
pelo órgão de pessoal. 

§ 19 Informada a reclamação, na forma deste artigo, a Subsecretaria de 
Pessoal a encaminhará ao Diretor-Geral, para apreciação do Conselho de 
Administração, rió: prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 29 O Conselho de Adminisfração, se julgar procedente a reclamação, 
determinará, de imediato, a iiiClusão do nome do reclamante no _lugar que lhe 
compete na lista geral de classificação. 

Art. 10. As Progressões Horizontais serãO efetivadas ·mediante Ato do 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, n9 38 do Regimento InM 
terno, devendo ser publicado no Diário do Congresso Nacional. atê o último 
dia dos meses de junho e novembro de cada ano, vigorando os seus efeitos, 
respectivamente, a partir de 19 de julho e 19 de janeirQ S'!Jb~qüentes. 

SEÇÃO 11 

Da avaliação de Desempenho 

Art. 11. A avaliação de desempenho funcional do servidor, que abran­
gerá o período anual de }9 de abril a 31 de março, ê requisito indispensãvel à 
concessão da Progressão Horizontal. 

Art. 12. O desempenho funcional serâ representado pelo resultado dos 
fatores relacionados na Ficha de Avaliação de Desempenho, tendo em vista: 

I - a quantidade e qualidade de trabalho; 

li - a iniciativa e cooperação; 

III - a assiduidade e pontualidade; 

IV - a urbanidade e disciplina; e 

V - a antigüidade. 

Art. 13. O desempenho funcional será apurado: 

I - dos titulares de órgãos diretamente subordinados à Comissão Dire­
tora, pelo Presidente do Senado Federal; 

11- dos titulares de Secretarias, Subsecretarias, ServiçOS e Seções, dire­
tamente subordinados à Diretoria~Geral, pelo Diretor-Geral; 

111 - dos titulares de Subsecretarias, Serviços e Seções, diretamente su­
bordinados à Secretaria-Geral da Mesa, à Assessoria, à Secretaria de Divul­
gação e Relações Públicas e à Consulto_ria-Geral, pelo Secretário-Geral da 
Mesa, pelo Diretor da Assessoria, pelo Diretor-da SecrCtariã de Divulgação e 
Relações Públicas e pelo Consultor-Geral, respectivamente; 

IV - dos titulares de Serviços e Seções, diretamente subordinados a 
Subsecretarias, pelos respectivos Diretores de Subsecretarias; 

V - dos servidores não compreendidos nas disposições dos itens ante­
riores: 

a) pelo chefe imediato; e 

b) pelos respectivos titulares, ou, por delegação destes, pelos correspon­
dentes chefes, na hipótese de lotação em gabinete de Senador. 

Parâgrafo único-. -Ocorrendo a movimentação do servidor no período 
da avaliação de desempenho, de que resulte subordinação direta a outra che­
fia, ser-lhe-á atribuída avaliação pelo Chefe a que, no mesmo períodO, esteve 
subordinado por mais tempo. 

Art. 14. Da avaliação de desempenho caberá pedido de reconsideração 
à própria autoridade avaliadora e, à Comissão Diretora, em grau de recurso. 

Art. 15. Ao servidor que, à êpoca da avaliação, estiver afastado do ser~ 
viço por mais da metade do período, por motivo de acidente em serviço, ata­
cado de doença profisSional ou acometido de moléstia grave, devidamente 
comprovada em inspeção médica, será atribuído o conceito da última ava­
liação. 

Art. 16. Ao Servidor afastado do exercício do cargo ou emprego para o 
desempenho de mandato eletivo, para prestar serviços a outros órgãos do Po­
der Público ou para cumprir missões eStránhas ao Senado Federal, será atri­
buído o Conceito 2 (antigUidade), independentemente da avaliação. 

Art. 17. Serão dispensados de avaliação, não concorrendo à Progres­
são, os ocupantes de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
que não sejam titulares de cargo efetivo, integrante do Quadro Permanente 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. Estão igualmente dispensados de avàliação os Servi~ 
dores posicionados na última referência que integra a estrutura de sua Classe, 
os quais não poderão concorrer à Progressão Horizontal. 

Art. 18. A distribuição da totalidade dos Servidores de cada Categoria 
Funcional, pelos percentuais estabelecidos no artigo 49, far-se-â pela ordem 
decrescente dos pontos obtidos, atribuindo~se o Conceito 1 aos primeiros 
50% (cinqüenta por cento) e o Conceito 2 aos 50 (cinqüenta por cento) restan­
tes. 

§ 19 Ocorrendo empate na classificação, decorrente da avaliação, este 
será resolvido em favor do Servidor que haja ingressado no Senado Federal, 
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos específico pà.ra o 
cargo que ocupe ou de atividade semelhante; 

§ 29 Persisti rido o empate, terá preferência, sucessivamente, o Servidor: 

a) de melhor aproveitamento na apuração dos itens 1 a 4 da Ficha de 
Avaliação de Desempenho; 

b) de maior tempo na Referência; 

c) de maior tempo na Classe; 

d) de maior tempo na Categoria Funcional; 

e) de maior tçmpo no Senado_ Federal; 

f} de maior tempo de Serviço Público Federal; 

g) de maior tempo de Serviço Público; 

h) mais idoso; e 

i) de maior prole. 

§ 39 Na apuração dos critérios indicados nas letrasjeg do§ 29 deste ar­
tigo, serâ consideradO exclusivamente o tempo de efetivo exercício. 

§ 49 Para fins do§ 19 deste artigo, considera~se concurso público de pro· 
vas ou de provas e títulos (art. 97, § 19 da Constituição) o realizado de acordo 
com as normas específicas aplicadas à espécie no âmbito da Administração 
Pública. 

Art. 19. Na hipótese de haver apenas um Servidor a ser avaliado na Ca­
tegoriã Funcional a que pertença, não serão observados os percentuais, 
atribuindo-se ao Servidor o ConcertO l ou 2, conforme obtenha mais de 44 
(quarenta e quatro) ou menos de 45 (quarenta e cinco) pontos, na apuração 
dos itens I a 4 da Ficha de Avaliação de Desempenho. 

Art. 20. Os Servidores nomeados, admitidos ou que obtiveram Ascen­
são Funcional, serão avaliad_os na segunda avaliação que se verificar após a 
data do exercício, salvo se, na primeira, já possuam o interstício estabelecido 
nesta Resolução, q_uando, ent~o, serão avaliados. 

CAPITULO JII 

Da Progressão Vertical 

Art. 21. A Progressão Vertical consiste na movimentação do servidor, 
Sifiúa<iõ-ilá. última Referência de sua Classe, para a inicial da Classe imediata~ 
mente superior da respectiva Categoria Funcional. 

Parágrafo único. Só poderá ocorrer Progressão Vertical em vaga origi­
nária oU decorrente, não se admitindo sua efetivação etn caso de lotação. 

Art. 22. Concorrerão à Progressão Vertical, no respectivo Quadro ou 
Tabela, os servidores integrantes do Quadro Permanente e Tabela Permanen­
te, satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - interstício; 
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li - grau de escolaridade, habilitação profissional e formação têcnica 
especializ~da, exigidos para o desempenho das atribuições da classe a que 
concorrem. 

Art. 23. O interstício para a Progressão Vertical serã de 12 {doze) me-
ses. 

Art. 24. A classificação, para efeito de Progressão Vertical, serã deter­
minada pelo critêrio de maior tempo na Referência. 

§ }9 Verificando-se empate na classificação, terâ preferência, sucessiva-
mente, o servidor: 

a) de maior tempo na Classe; 

h) de maior tempo na Categoria Funcional; 
c) de maior tempo no Senado Federal; 
d) de maior tempo de serviço público federal; 
e) de maior tempo de serviço público; 
f) mais idoso; e 
g) de maior prole. 
§ 29 Na apuração dos critérios indicados nas letras de e do § 19 deste arti­

go, serã considerado exclusivamente o tempo de efetivo exercício. -
Art. 25. O interstício s'erã computado em períodos corridos, sendo inter­

rompido nos casos de afastamento do exercício do cargo ou emprego em de­
corrência de : 

I - licença com perda do vencimento; 
11 - suspensão disciplinar ou preventiva; 
III - suspensão de contrato de trabalho, salvo se em gozo de auxilio­

doença; 
IV - condenação, pela Justiça Comum, a pena que não implique em 

perda da função pública; 
V- afastamento, com ou sem ônus para o Senado Federal, para prestar 

serviços não expressamente considerados relevantes pela Comissão Diretora, 
em outro órgão público, exercer mandato eletivo ou desempenhar missão es~ 
tranha ao Senado; 

VI- viagem ao exterior, sem ônus para o Senado Federal, salvo se em 
gozo de terias ou licença para tratamento de saúde. 

§ 19 Consideram-se períodos corridos, para os fins deste artigo, os conta~ 
dos de data a data, sem qualquer dedução no respectivo cômputo. 

§ 29 Será restabelecida a contagem do interstício, com os efeitos dela de­
correntes, a partir da data em que se verificou o afastamento do servidor, na 
hipótese do item II deste artigo, quando, no primeiro caso ali considerado, fi­
car apurada a improcedência da penalidade aplicada e, no segundo, verificar­
se que a pena aplicada não foi mais grave do que a de repreensão. 

§ 39 Nos casos de interrupção relacionados no caput deste artigo, com 
exeção da hipótese prevista em seu§ 29, serã reiniciada a contagem do interstí~ 
cio a partir do primeiro dia de julho subseqífente à rcassunção do exercício. 

Art. 26. O cômputo de cada interstício para efeito de Progressão Verti­
cal comecarã a partir do primeiro dia do mês de_julho. 

Art. 27. Para efeito de Progressão Vertical, a estrutura das Categorias 
Funcionais, com vista à fixação da lotação das respectivas Classes, será a se­
guinte: 

I - nas compostas de 2 (duas) Classes: 
Classe .. B" - 30% 
Classe uA" - 70% 
11 - nas compostas de 3 (três) Classes, sem Classe Especial: 
Classe "C" - 20% 
Classe "B" - 30% 
Classe uA" - 50% 
111 - nas compostas de 3 (três) Classes: 
Classe Especial - I 0% 
Classe "B" - 35% 
Classe "C" ...,. 55% 
IV - nas compostas de 4 (quatro) Classe: 
Classe Especial - 10% 
Classe uC" - 20% 
'Classe .. B" - 30% 
Classe .. A" - 40% 
V - nas compostas de 5 (cinco) Classes: 
Classe Especial - I 0% 
Classe "D" - 15% 
Classe "C" - 20% 
Classe "B" - 25% 
Classe "A" - 30% 

§ }9Os percentuais especificados neste artigo incidirão na lotação fixada 
para a Categoria Funcional, englobados, para esse efeito, o Quadro Perma­
nente e a Tabela Permanente. 

Art. 28. A Subsecretaria do Pessoal providenciarã, mediante publi~ 
cação no Boletim do Pessoal, até o último dia do mês de abril, os seguintes le­
vantamentos, pa:fa fins de Progressão Vertical: 

I - das vagas existentes nas Classes destinadas à Progressão; 
11 - do tempo de serviço dos servidores concorrentes à Progressão, se­

gundo os critérios estabelecidos no art. 24 desta Resolução; 
Ill - dos servidores classificados à Progressão; 
IV - dos servidor~ que não concorrerem à Progressão, com a indicação 

do motivo. 
Parágrafo único. Os levantamentos previstos neste artigo serão realiza­

dos com base nas situações existentes em 19 de abril de cada ano, prevaleceo~ 
do, para efeito do item 11, a situação existente em 31 de dezembro do ano ime­
diatamente anterior. 

Art. 29. O servidor poderá reclamar ao Diretor da Subsecretaria de 
Pessoal, da respectiva clàssificação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data de publicação a que se refere o artigo anterior, devendo a reclamação 
ser informada dentro de 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento pelo órgão de 
pessoaL 

§ 19. Informada a reclamação, na forma deste artigo a Subsecretaria de 
Pessoal a encaminhará ao Diretor-Geral, para apreciação do Conselho de 
Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 29, O Conselho de Administração,-sejulgar procedente a reclamação, 
determinarã, de imediato, a inclusão do nome do reclamante no lugar que lhe 
compete na lista geral de classificação. 

Art. 30. Para e"feito de- Progressão Vertical, abre-se a vaga originária na 
data: 

I --do falecimento do servidor; 
11- da publicação do ato que aposentar, exonerar, dispensar ou demitir 

o servidor; 
lil- da vigência do ato de Progressão Vertical, Progress~o Especial e 

Ascensão Funcional; 
IV- da publicação da lei que criar o cargo ou do ato que instituir o em­

prego. 
§ 19. Abrindo-se vaga originãria em- uina Classe, são consideradas aber~ 

tas, na mesma data, todas as decorrentes de seu provimento. 
§ 29, Para efeito de Progressão Vertical, as vagas existentes ou que ve~ 

nham a ocorrer, previstas na lotação das Classes das Categorias Funcionais, 
serão consideradas, indistintamente, no Quadro Permanente ou na Tabela 
Permanente, observados o regime jurídico do servidor e os limites de provi~ 
mento estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 31. O servidor que fizer jus à Progressão Vertical serâ elevado à 
Classe imediatamente superior à que pertença, na respectiva Categoria Fun­
cional, por uma das seguintes formas: 

I - Ocupando vaga originãria ou decorrente na Classe para a qual ocor­
reu a progressão; ou 

li -levando, para a nova Classe, o respectivo cargo ou emprego, obser­
vado o limite d_a lotação da Classe, fixado nesta Resolução. 

§ 1•. A execução do disposto no item 11 deste artigo dependerâ ainda de 
recursos orçamentários próprios para atender à despesa com a Progressão 
VerticaL 

§ 29
1
, Após a realização das Progressões Verticais, havendo vagas remane-. 

centes- nas· Classes final e intermediárias, serão estas remanejadas para a Clas­
se iniCial de cada Categoria Funcionai. 

1 Art. 32. As Progressões Verticais serão efetivadas mediante Ato do 
Presidel\te do Senado Federal, nos termos do art. 52, n9 38 do Regimento In­
terno, devendo ser publicado no Diário do Congresso Nacional. até o último 
dia do mês de junho de cada ano, vigorando seus efeitos a partir de 19 de julho 
subseqüente. 

CAPITULO IV 
Da Progressão Especial 

An. 33. Ocorreiâ Progressão Especial em até metade das vagas existen- ~. 
tes- na Classe inicial de cada Categoria FuncionaL 

§ }9_ As vagas destinadas à Progressão de que trata este artigo, não provi­
das por insuficiência de candidatos habilitados, serão preenchidas mediante 
Ascensão Funcional ou acumuladas para a Progressão seguinte. 

§ 29. Após a aplicação do disposto no parãgrafo anteriror, persistindo a 
existência de vagas em número superior ao--de candidatos habilitados, tanto à 
Progressão quanto a Ascensão Funcional, estas poderão, ajuízo da Comissão 
Diretora, ser providas através de concurso público. 
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§ 39, Ás vagas existentes no Quadro Permanente concorrerão os Servido­
res estatutãrios; e, às da Tabela Permanente, os Servidores regidos pela Legis­
lação Trabalhista. 

§ 49. Para o efeito de cálculo do número de vagas de que trata este artigo, 
ocorrendo número ímpar de vagas, a restante será provida mediante Progres­
são, salvo se, na classificação dos habilitados no processo seletivo, a melhor 
média tenha sido obtida por candidato concorrente à mesma Categoria Fun­
cional, atravês de Ascensão Funcional. 

§59. Ocorrendo apenas uma vaga, esta será provida de acordo com o cri­
tério estabelecido no parágrafo anterior. 

Art. 34. Concorrerão .à Progressão Especial todos os Servidores inte­
grantes do Quadro Permanente ou da Tabela Permanente, observado o res­
pectivo regime jurídico, não importando a Classe a que pertençam. 

Parágrafo único. Não concorrerão à Progressão de que trata este arti­
go os Servidores posicionados na primeira referência de Classe inicial. 

Art. 35. Não se exigirá interstício para efeito de Progressão Especial. 
Art. 36. A Progressão Especial far-se-á mediante processo seletivo in­

terno, de carãter competitiVo e eliminatório, em- qUe_ serão exigidos nível de 
conhecimentos e grau de escolaridade compatíveis ao exercício do novo cargo 
ou emprego. 

Parágrafo único. O processo seletivo de que trata este artigo será reali­
zado na mesma ocasião do destinado à Ascensão_ Funcional. 

Art. 37. Aplicar-se-ão, para efeito da Progressão Especial, as normas 
do processo seletico relativas à Ascensão Funcio_nal. 

Art. 38. A Subsecretaria de Pessoal, confirmada a existência de recur­
sos .orçamentários, proVidenciará, mediante publicação no Boletim do Pes­
soal, os seguintes levantamentos com vistas à Progressão Especial: 

I- até o último dia do mês de abril, a relação das vagas existentes nas 
Classes iniciais destinadas à Progressão Especial, apuradas em 19 de abril de 
cada ano; 

11 - até o dia 30 de junho, a relação dos Servidores habilitados à Pro­
gressão Especial, por Categoria, observada a ordem de classificação, com a 
indicação das referências em que se encontram localizados, bem como daque­
las em que serão posicionãdos. 

Art. 39. A Progressão Especial serã efetivada mediante Ato do Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do art. 52, n9 38 do Regimento Interno, 
devendo ser publicado no Diário do Congresso Nadónal. Seção 11, até o últi­
mo dia do mês de junho de cada ano, vigorando seus efeitos a partir de 19 de 
julho subseqüente. 

CAPITULO V 
Da Ascenção Funcional 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 40. A Ascensão Funcional consiste na elevação do Servidor da Ca­
tegoria Funcional a que pertença para a de outro Grupo, satisfeitas as exigên­
cias relativas a critérios seletivos e qualificação fiXá.dos por esta Resolução. 

§ }9, O Servidor que obtiver a Ascensão Funcional será localizado na pri­
meira Referência da Classe inicial da Categoria em-que for incluído, excetua~ 
do o caso previsto no § 29 deste artigo. 

§ 29. Se a Referência indicada no parãgrafo anterior fOI--inferior à que 
pertença o Servidor, a sua localização far-se-á na Referência que, integrando 
a estrutura da nova Categoria, seja a superior mais próxima da em que estava 
localizado no momento da Ascensão. 

§ 39. Fica a Subsecretaria de Pessoal autorizada a proceder o remaneja­
mento de vagas necessário ao atendimento do disposto no parágrafo anterior. 

§ 49. Na hipótese de a Referência de que trata o§ 29 deste artigo integrar 
a estrutura de Classe superior à inicial, a Ascensão somente poderá efetivar­
se: 

I - quando a Classe a que corresponde a Referênciá. cOmpreender ativi­
dade de nível superior, para cujo desempenho não seja exigida formação téc­
nica especializada. 

Art. 41. Observado o disposto no art. 45 desta Resolução, poderã ha­
ver Ascensão Funcionai para o provimento de vagas existentes em todas as 
Categorias constituídas de cargos efetivos e empregos Permanentes, vedada a 
Ascensão para Quadro Permanente ou Tabela Permanente diversa daquela a 
que pertença o Servidor. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, denominam-se Quadro 
Permanente e Tabela Permanente, respectivamente, o conjunto de cargos in­
tegrantes do sistema estatutário e o grupo de empregos regidos pela Legis­
lação Trabalhista. 

Art. 42. Ressalvada a hipótese prevista no parâgrafo único deste arti­
go, poderão concorrer à Ascensão Funcional, no Quadro Permanente ou na 

Tabela Permanente, todos os seus integrantes, não importando a Classe a que 
pertençam e a Referência em que estejam localizados. 

Parãgrafo único. Não poderá concorrer à Ascensão Funcional o Servi­
dor que estiver localizado na primeira Referência da Classe inicial da respec­
tiva Categoria Funcional. 

Art. 43. Não se exigirá interstício para efeito de Ascensão Fucional. 
Art. 44. A classificação dos habilitados à Ascensão Funcional far-se-á, 

conforme o caso, pela nota obtida na seleção interna, na forma dos§§ 19 e 29 
do artigo 51 desta Resolução. 

§ 19. Havendo empate na seleção interna ou no concurso público de pro­
vas ou de provas e títulos, terá preferência, sucessivamente: 

a) o que ingressou no Senado Federal, mediante concuso público de pro­
vas ou de provas e títulos específicos para o cargo que ocupe ou de atividade 
semelhante; 

b) o que ingressou, há mais tempo, no Serviço Público Federal, mediante 
concurso público de provas ou de provas e títulos para o cargo de atividades 
assemelhadas às do que ocupar; 

c) o de maior tempo no Serviço no Senado Federal; 
d) o de maior tempo no Serviço Público Federal; 
e) o de maior tempo no Serviço Público; 
f) o mais idoso;e 
g) o de maior prole. 
§ 29, Na apuração do terceiro critério _referido na letra do c parágrafo an­

terior, será considerada a data de exercício decorrente da nomeação ou ad­
missão, sem qualquer dedução na contagem, salvo na hipótese de afastamen­
to com perda de vencimento ou salário. 

§ 39, Será considerado exclusivamente o tempo de efetivo exercício na 
apuração dos critérios indicados nas letras de e do parágrafo 19 deste artigo. 

§ 49, Considera-se concurso público de provas ou de provas e títulos (art. 
97, § 19 da Constituição), para efeito das letras a e b deste artigo, o realizado 
de acordo com as normas específicas aplicadas à espécie no âmbito da Admi-
nistração Pública. · 

Art. 45. Será reservada ao provimento por Ascensão Funcional metade 
das vagas existentes na Classe inicial das correspondentes Categorias Funcio­
nais. 

§ l9. As vagas destinadas à Ascensão Funcional e não providas por insu­
ficiência de candidatos habilitados serão preenchidas mediante Progressão 
Especial ou acumuladas para a Ascensão seguinte. 

§ 29. Após a aplicação do disposto no parágrafo anterior, persistindo a 
existência de vagas em número superior ao de candidatos habilitados, tanto à 
Progressão Especial quanto à Ascensão Funcional, estas poderão, a juízo da 
Comissão Diretora, ser providas através de concurso público. 

§ 39. Às vagas existentes no Quadro Permanente concorrerão os funcio­
náriOs--estatutários; e, às da Tabela Permanente, os Servidores regidos pela 
Legislação Trabalhista. 

Art. 46. Para efeito da Ascensão Funcional, verifica-se a vaga na data: 

I - do falecimento do Servidor; 
11 -da publicação do ato que aposentar, exenerar, dispensar ou demitir 

o servidor; 
111 - da publicação da lei que criar o cargo ou do at_o que instituir o em­

prego; ou 
IV - da vigência do ato de Progressão ou Ascensão Funcionais. 
Parágrafo único. Não poderá ocorrer Ascensão Funcional em claro de 

lotação das Categorias Funcionais. 
Art. 47. A Ascensão Funcional só poderá efetivar-se se comprovada a 

existência de recursos orçamentários disponíveis para fazer face à despesa de-
corrente. 

Art. 48. Confirmada a existência de recursos orçamentârios, a Subsecre­
taria de Pes~oal providenciará, mediante publicação no Boletim do Pessoal, 
os seguintes levantamentos: 

I - até o último dia do mês de abril, a relação das vagas existentes nas 
Classes iniciais destinadas à Ascensão Funcional, apuradas e~ 19 de abril de 
cada ano; 

11 -até o dia 30 de junho, a relação dos Servidores habilitados à Ascen­
são Funcional por Categoria, observada a ordem de classificação, com a indi­
cação das Referências em que se encontram localizados, bem como daquelas 
em que serão posicionados. 

Art. 49. A Ascensão Funcional será efetivada mediante Ato do Presiden­
te do Senado Federal, nos termos do art. 52, n9 38 do Regimento Interno, de~ 
vendo ser publicado no Diário do Congresso Nacional, Seção 11, até o último 
dia do mês de junho de cada ano, vigorando seus efeitos a partir de l 9 de julho 
subseqüente. 
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SEÇÃO 11 
Processo Seletivo 

Art. 50. O processo seletivo constitui requiSito básico à concessão de 
Ascensão Funcional e Progressão Especial. 

Ar. 51. O processo seletivo far-se-á mediante seleção interna, de cará­
ter competitivo e eliminatório, em que serão exigidos nivel de conhecimentos 
e grau de complexidade. relativos ao exercício do novo cargo ou emprego, 
obedecidas, no caso, a forma e condições de realização idênticas às estabeleci­
das para o conjunto público de provas e títulos exceto o limite de idade. 

§ 111 A seleção interna a que se refere este artigo poderá ser substituída 
por aprovação em concurso público de provas ou de títulos, realizado pelo 
Senado Federal, para ingresso na Categoria Funcional a ser alcançada pela 
Ascensão. 

§ 211 Na hipótese do parágrafo anterior, os candidatos aprovados em 
concurso público terão classificação distinta daqueles que se habilitaram 
através do processo seletivo. 

Art. 52. Somente poderá inscrever-se no processo seletivo o Servidor 
que possua a habilitação profissional ou escolaridade exigida para ingresso 
na Categoria-Funcional a que concorrer. 

Art. 53 A Comissão Diretora, mediante Ato próprio, por indicação do 
Primeiro-Secretário, designará, até o último dia do mês de abril de cada ano, 
Banca Examinadora responsável pela aplicação do processo seletivo que se 
realizará até o último dia do mês de maio subseqüente. 

Art. 54. Do resultado do_ processo seletivo caberâ reclamação, no pra­
zo de 5 (cinco)'dias úteis, à Banca Examinadora, que terá igual prazo, a con­
tar do recebimento pelo órgão de pessoal, para pronunciar-se sobre o assun­
to. 

Parágrafo único. Após decididas todas as reclamações, nos termos des­
te artigo, a Banca Examinadora remeterã do imediato, a classificação final 
dos habilitados no processo seletivo à Subsecretaria de Pessoal. 

Art. 55. Tendo em_ vista o processo seletivo, é permitido à Adminis­
tração oferecer aos candidatos inscritos curSos preparatórios. 

CAPITULO VI 
Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 56. A Subsecretaria de Pessoal providenciará até o mês de no­
vembro de 1980, mediante publicação no Boletim do Pessoal, a divulgação 
dos Programas relativos ao processo seletivo característico dos Institutos da 
Ascensão Funcional e Progressão Especial. 

Art. 57. O interstício decorrente da primeira avaliação a ser realizada nos 
termos desta Resolução será contado a partir de 1' de julho de 1980. 

Art. 58. Por ocasiãO ·da primeira avaliação de desempenho, verificada a 
hipótese prevista no artigo 15, os Servidores ali indicados receberão o Concei­
to 2 (antigUidade). 

§ 111 O disposto neste artigo- não se aplica aos Servidores que se encontra­
vam nas condições do parágrafo único do art. 15 da Resolução n9 25, de 
1979, bem como àqueles já posicionados na última Referência da Classe final 
da respetiva Categoria Funcional. 

§ 211 Os efeitos decorrentes da aplicação desta artigo vigorarão a partir de 
1' de julho de 1980. 

Art. 59. Ficam asseguradas a Ascensão Funciorial, a Progressão Funcio­
nal e o Aumento por Mérito, decorrentes da aplicação da Resolução n9 25 de 
1979, previstas para o mês de julho de 1980, aos Servidores devidamente habi­
litados na forma daquela Resolução. 

Art. 60. ~assegurada pelo prazo de 2 (dois) anos, aos candidatos devida­
mente classificados no processo seletivo realizado .em junho de 1980, nos ter~ 
mos da Resolução n9 25, de 1979, Ascensão Funcional para as Categorias 
Funcionais a que concorreram, respeitadas as épocas próprias, previstas nes­
ta Resolução. 

Art. 61. 
Art. 62. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se a Resolução n9 25, de 1979, e demais disposições 

em contrãrio. 
SENADO FEDERAL, 5 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente. 

y ANEXO A RESOLUÇ~O N9 146, DE 1980 

(ªJ;;:t. 12} 

FICHJ\ DE AVALil..Çl\.0 DE DESC:·lPENHO 

PER!ODO DE AVALIAÇÃO 

NOME DO SERVIDOR:---------------- DE __ / __ / __ 

CATEGORIA FUNCIONAL: A __ / __! __ . 
ClASSE: REFER!lliCIA:. ______ _ 

ORG!\:0 DE EXERC!CIO=---------------

l.QUAN'I'IDADE E QUALIDADE DO TAABALUO 

Vol~e de trabalho produ2ido,levando-se en conta a oo~pl! 
xidade, a capacidade de aprendizaqe~ c o tempo de exe -
cuçio, sem preju!zo da qualidade. 

Capaciéla(le de dese!'lpenhar as tarefas com cuidado,exatidão 
e precisão. 

2. INICIATIVA E COOPERAÇÃO 

Capacidade de visualizar situações e aqir prontanente, a~ 
sim como a de apresentar sugestões ou idéias tendentes ao 
aperfeiçoamento do serviço. 

Contribuição espontânea ao trabalho de equire para atin-
9ir o objetivo. 

3. ASSIDUIDADE E PO!>:TUALIOADE 

Presença perman?nte no local de tra~alho. 
Cumprimento do horário estabelecido. 

4. URBANIDADE E DISCIPLINA 

Relacionamento eo!'1 os colegas e as partes. 
O~servância da hierarquia e respeito ãs nornas legais 
e requlamentares. 

SOHJ\TORIO - (itEú.;s 1 a 4) 

5. ANTIGCIDADI: 

Tenpo de serviço pÚblico; l (hum) ponto para cada ano 
de cfbtivo cr.erc!cio, até 30 pontos. 

6. Scr1AT0RIO DOS PONTOS ATRIDU!DOS AO 

SERVIDOR 

§ 

D 
D 
D 

os ponto• 
lO ponto:: 

20 pontos 

30 pontos 
40 pontos 

05 pontos 
lO pontos 
15 pontos 
20 pontos 

OS pontos 
10 pont.os 
15 pontos 

OS pon<:;os 
10 pontos 
15 pontos 

Total de 
pontos 

Atê 30 

pontos 

'l'otal rlc 

pontos 

AVALIADOR DJ\TJ\___/ _____ /. 

Assinatura Qualificação 

SUMÁRIO 

I.- ATA DA l• REUNIÃO PREPARATÚR!A, EM 24 DE FEVE· 
REIRO DE 1981 

1.1 ~ABERTURA 

1.1.1- Fala da Presidência 

- Finalidade da presente reunião, destinada à eleição do Presidente 
do Senado Federal, para a 3• e 4• Sessões Legislativas da 46• Legislatura. 

1.2- ELEIÇAO DO PRESIDENTE-

1.2.1- Proclamação do Senador Jarbas Passarinho, Presidente do Se~ 
nado Federal 

1.3- COMUNICAÇAO DA PRESIDENCIA 

-Convocação da 2• Reunião Preparatória, destinada à eleição dos 
demais membros da Mesa, a realizar-se hoje, às 15 horas e 20 mínutos. 

1.4- ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 2• REUNIÃO PREPARATúR!A, EM 24 DE FEVE· 
REIRO DE 1981 

2.1-ABERTURA 

2.2.1 - Fala da Presidência 

- Finalidade da presente reunião, destinada à eleição dos Vice­
Presidentes, dos Secretários e dos Suplentes de Secretário da Mesa do Se­
nado Federal para o biênio 1981/1982. 

2.2- REQUERIMENTO 

-N9 1/81, de autoria dos Srs. Senadores Aloysio Chaves e Paulo 
Brossard, solicitando que a eleição para o preenchimento dos cargos de 19 
e 211 Vice-Presidentes e 111,29, 39 e 49-Secretários, seja feita em um único es­
crutínio. Aprovado. 
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2.3- ELEIÇÃO DOS VICE-PRESIDENTES E SECRETARIOS 

2.3.1 - Proclamação dos Senadores Passos Pôrto e Gllvan Rocha, res­
pectivamente, ]9 e 2'1-Vice-Presidentes do Senado Federal; Senadores Cunha 
Lima, Jorge Kalume, Itamar Franco e Jutahy Magalhães, respectivamente, 
1"', 2"', 3"' e 4"'-Secretários. 

2.4- ELEIÇÃO DOS SUPLENTES DE SECRETARIO 

2.4.1 -Proclamação dos Senadores Almir Pinto, Lenolr Vargas, Age­
nor Maria e Gastão Müller, Suplentes de Secretário. 

2.5- PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE LUIZ VIANA 
AO PASSAR A PRES!DENCIA DO SENADO FEDERAL 

2.6-'- PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE JARBAS PAS­
SARINHO AO ASSUMIR A PRES!DENCIA 

2.7- COMUNICAÇúES DA PRESIDENCIA 

- Referente ao início das sessõeS Cifdinária:i d'O Senado. 

-Convocação de sessão solene do Co_ngresso Nacional destinada à 
instalação da 3• Sessão Legislativa, da 46• Legislatura. 

2.8- ENCERRAMENTO. 

3- ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 

4-ATOS DO PRESIDENTE 

5- ATOS DO PRIMEIRO-SECRETARIO 

6-ERRATA 

7- ATAS DE COMISSÃO 

ATA DA 1' REUNIÃO PREPARATÓRIA, EM 24 DE FEVEREIRO DE 1981 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura ' 

PRESIDÍNCIA DO SR. LUIZ VIANA 

Ás 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana __ - Helvídio Nunes- Al­
mir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Ma­
riz- Martins Filho- Cunha Lima- Humberto Lucena- Mauricio Leite 
- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Ju­
tahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso -
João Calmon - Moacyr Dalla- Amaral Peixoto -J:Iugo Ramos- Nel­
son Carneiro - Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró -
Tanc-reâo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro- Orestes Quércia­
Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Lãzaro Barboza- Gastão MOller 
- Vicente Vuolo - José Fragelli - Mendes Canale - Saldanha Derzi -
Affonso Camargo -José Richa- Leite Chaves- Evelâsio Vieira- J aison 
Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon 

O SR. PRESIDENTE (Luiz :Viana) - A lista de presença acusa o com­
parecimento de 64 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a reunião. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 

O SR- PRESIDENTE (Luiz Viana) - A presente reunião preparatória 
destina-se à eleição do Presidente do Sen3do Federal que ,dirigirâ os trabalhos 
da Casa durante a 3• e 4• Sessões Legislativas da Quadragésima Sexta Legisla­
tura. 

De acordo com o disposto no art, 63 do Regimento Interno, a eleição 
para Presidente do Senado Federal far-se-â por escrutínio secreto e maioria 
de votos, presente a maioria da composição do Senado. 

Irei suspender a reunião por-alguns minutos, a fim de que os nobres Se­
nhores Senadores possam munir-se das cédulas. 

Estã suspensa a reunião. 

(A reunião é suspensa às 14 horas e 35 minutos, vol!ando a ser 
reaberta às 14 horas e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Vai-se proceder à votação. 
O Sr. }"' .. Secretário_ irã proceder à chamada do Norte para Sul. 
A medida em que os Srs. Senadores forem sendo chamados, irão deposi­

tando suas cédulas na urna. 

• 
(Procede-se à chamada.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. s:· .ADORES: 

Adalberto Sena- Jo_rge Kalume- Josê Guiomard- [_·,..,J(ce Michiles 
- Evandro Carreitã - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
José Sarney- Alberto Silva-_Bernardino Viana- Helvfdio Nunes- Al­
mir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz 
-Martins Filho- Cunha Lima- Humberto Lucena- Maurício Leite­
Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho_- Luiz Cavalcante- Teo­
tônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Pas~os Pôrto- ~utahy 

Magalhães - Lo manto Júnior - LuiZ Viana - Dirceu Cardoso - João 
Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Car­
neiro- Roberto S&turnino- Itamar Franco-:- Murilo Badaró- Tancredo 
Neves- Amaral Furlan - Franco Montoro -Orestes Quércia- Benedito 
Ferreira - Henrique Santillo - Lãzaro Barboza - Gastão Müller - Vi­
cente Vuolo- José Fragelli- Mendes Canale- Saldanha Derzi- Affon­
so Camargo- José Richa- Leite Chaves- Evelãsio Vieira- Jaison Bar­
reto - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está concluída a votação. 
Vai-se proceder à contagem das sobrecartas. (Pausa.) 
Foram encontradas na urna 63 sobrecartas, número que coincide com o 

de votantes. 
- Vai-se proceder à apuração. 

(Procede-se à apuração.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Está concluída a apuração, que 
acusa o seguinte resultado: para Presidente do Senado Federal, Senador Jar­
bas Passarinho, 62 votos, Senador Orestes Quércia, 1 voto. 

Tenho a honra de proclamar eleito Presidente do Senado Federal para a 
3' e 4• Sessões Legislativas da Quadragésima Sexta legislatura, o Senhor Se-
nador Jarbas Passarinho. (Palmas.) ' 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Antes de encerrar a reunião, con­
voco _os Srs~Senadores para a 2• Reunião Preparatória, às 15 horas e 20 mi­
nutos, a ·rrm de proceder-se à eleição dos demais membros da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 15 horas e 15 mjnutos.) 

ATA DA 2' REUNIÃO PREPARATÚRIA, EM 24 DE FEVEREIRO DE 1981 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDli:NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E JARBAS PASSARINHO 

ÀS 15 HORAS E 20 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Josê Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 

Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Vian_a- Helvíd:') Nunes- AI~ 

mir Pinto- Jo~é Lins- Mauro Benevides - Agenor Marü· - Dinarte Ma­
riz - Martins Filho -Cunha Lima- Humberto Lucena- :.Iaurício Leite 
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- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo CoCiho -Luiz Cavalcante­
Teotônío Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Ju­
tahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso -
João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nel­
son Carneiro - Roberto Saturnino -Itamar Franco- Murilo Badaró­
Tancredo Neves~ Amaral Furlan- Franco Montara- Orestes Quércia­
Benedito Ferre!irã- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Gastão Müller 
-Vicente Vuolo -José Fragelli -Mendes Canale- Saldanha Derzi -
Affonso Camargo- José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison 
Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 64 Srs. Senadores. Havendo número regimental declaro aber- . 
ta a reunião. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos ·nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A presente reunião destina-se à 
eleição dos Vice-Presidente, dos Secretários e Suplentes de Secretário da 
Mesa do Senado Federal. 

Estabelece o § 4'? do art. 63 do Regimento Interno que, por proposta de 
1/3 do Senado ou de Líder que represente este número, a eleição para o 
preenchimento dos cargos de 111 e 211 Vice-Presidente e 19, 29, 39 e 49 Secre­
târiàs -pOderá ser feita em uni único escrutínio. -

Neste sentido, foi encaminhado à Mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1, DE 1981 

Nos termos do § 49 do art. 63 do Regimento Interno, requeremos que 
seja feita em um único escrutínio a eleição para o preenchimento dos cargos 
de }9 e 2"? Vice-Presidentes e lO?, 29, 39 e 49 Secretários. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1981. -Aloysio Chaves- Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Aprovado o requerimento, passa~ 
se à eleição do 19 e 29 Vice-Presidente e dos quatro Secretários, em um único 
escrutínio. 

A Presidência aguardará que os nobres Srs. Senadores possam munir-se 
das cédulas para proceder à votação. (Pausa.) 

Vai-se proceder à votação. 

O Sr. 19-Secretário procederá à chamada que será feita do Sul para o 
Norte. À medida em que os Srs. Senadores forem sendo chamados, irão de­
positando suas cédulas na urna. 

(Procede-se à chamada.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiorilii'd- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Al­
mir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Ma­
riz- Martins Filho- Cunha Lima- Humberto Lucena- Maurício Leite 
- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Gilvan Rocha - Lourival Baptista- Passos Pôrto- Ju­
tahy Magalhães - Lomanto_ Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso -
João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nel­
son Carneiro- Roberto Saturnino -Itamar Franco- Murilo Badaró -
Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro- Orestes Quércia­
Benedito Ferreira..::::. Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Gastão Müller 
- Vicente Vuolo - José Fragelli - Mendes Canale- Saldanha Derzi­
Affonso Camargo- Jose Richa- Leite Chaves- Evelãsio Vieira- Jaison 
Barreto - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estã concluído a votação. 

Vai-se proceder à contagem das sobrecartas. (Pausa.) 

Foram encontradas na urna 63 sobrecartas, número que coincide com o 
de votantes. 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

(Procede-se à apuração.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estã concluída a apuração que 
acusa o seguinte resultado: 

Para 19 Vice-Presidente- Senador Passos Pôrto, 61 votos; nulo, 1 voto; 
em branco, I voto. 

Para 2'1 Vice-Presidente- Senador Gilvan Rocha, 61 votos; nulo, 1 vo­
to; em branco, 1 voto. 

Para 19-Secretário- Senador Cunha Lima, 61 votos; nulo, 1 voto; em 
branco, 1 voto. 

Para 29-Secretârio- Senador Jorge Kalume, 61 votos; nulo, I voto; em 
branco, 1 voto. 

Para 39-Secretário- Senador Itamar Franco, 61 votos; nulo, 1 voto; em 
branco, I voto. . 

Para 49-Secretãrio- Senador Jutahy Magalhães, 61 votos; nulo, 1 voto; 
em branco, 1 voto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Proclamo eleitos I• e 2• Vice­
Presidentes os Senadores Passos Pôrto e Gílvan Rocha, respectivamente. 
(Palmas.) 

Proclamo eleitos 1 '?e 2?-Secretários os Srs. Se_nadores Cunha Lima e Jor­
ge Kalume, respectivamente. (Palmas.) 

Proclamo eleitos 311 e 49-Secretãrios os Srs. Senadores Itamar Franco e 
Jutahy Magalhães, respectivamente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Prosseguindo nossos trabalhos, 
vamos proceder à eleição dos Suplentes de Secretário. 

A Presidência aguardará que os Srs. Senadores possam munir-se das cé­
dulas para proceder à votação. (Palmas.) 

Vai-se proceder à votação. 
O Sr. 29-Secretádo procederâ à chamada que serã feita do Norte para o 

Sul. Á medida em que os Srs. senadores forem sendo chamados, irão deposi­
tando suas cédulas na urna. 

(Procede-se à chamada.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena ~Jorge Kalume- .José Guiomard- Eunice Michiles 

- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarintio- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Al­
mir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Ma­
riz - Martins Filho -Cunha Lima - Humberto Lucena- Maurício Leite 
- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Louriyal_B_aptista- Passos Pôrto- Ju­
tahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso -
João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto -Hugo Ramos- Nel­
son Carneiro~ Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró­
Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montara- Oreste Quércia­
Benedito Ferreira - Henrique Santillo - Lázaro Barboza- Gastão Müller 
- Vicente Vuolo - José Fragelli - Mendes Canale - Saldanha Derzi -
Affonso Camargo- José Richa- Leite Chaves- Evelãsio Vieira- Jaison 
Barreto - Paulo Brossard - Pedro Simon 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concluída a votação, vai-se pas­
sar à contagem das sobrecartas. (Palmas.) 

Foram encontradas na urna 63 sobrecartas, número que coincide com o 
d~ votantes. 

Vai-se proceder à apuração. 

(Procede-se à apuração.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Estã concluída a apuração, que 
acusa o seguinte resultado: 

Para Suplente de Secretãrio - Senador Almir Pinto, 63 votos; Senador 
Lenoir Vargas, 63 võtOS;- Senador Agenor Maria, 63 votos; Senador Gastão 
Müller, 63 votos. 

Proclarrio eleitOS Suplentes de Secretário os Srs. Senadores Almir Pinto, 
Lenoif Vargas, Agenor Mã.ria--e-Gastão Müller. (Palmas.) 

Estã completada a composição da Mesa que dirigirã os trabalhos do Se­
nado Federal nas duas próximas sessões legislativas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Embora não deseje retardar, por 
maior tempo, a posse do eminente Senador Jarbas Passarinho, peço licença 
aos colegas para enunciar algumas breves palavras. 

As primeiras são, como é natural, de agradecimento a todos: aos colegas, 
sem qualquer distinção de partido, não apenas por me haverem eleito para di­
rigir~ num biêriio, os trabalhos desta casa, mas, sobretudo, pelo apoio que 
sempre recebi, sem discrepância, dos Srs. Senadores em todos os momentos, 
mesmo naqueles mais difíceis que vivemos nó Congresso Nacional. 

É, portanto, para mim motivo não apenas de honra, mas que me faz 
muito grato a c-ada um dos meus colegas. Podem estar certos de que a minha 
memória, o meu coração, portanto, não esquecerá estes momentos que aqui 
vivi cercado pela estima e pelo apoio dos meus companheiros do Sena-do Fe­
deral. 
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Não precisarei dizer que, dentro das minhas limitações, fiz o que pude, 
quanto em mim estava para não deslustrar este alto posto. Não sei se o conse­
gui, mas jamais me afastei do· Regimento, que sempre tive como a- âncora 
mais forte, não somente para a Mesa, mas também para o Senado e, em espe­
cial, para os que integram a Oposição nesta Casa. 

Quero, porém, agora, congratular-me pela eleição não apenas do Sr. Se­
nador Jarbas Passarinho, mas também dos demais componentes da Mesa. 

Devo, porém, algumas palavras, que acredito justas, necessárias em re­
lação à pessoa do eminente Líder, que praticamente a unanimidade da Casa e 
isto não acontece nem por acaso nern por uma composição pOlítica- eleva à 
sua suprema Direção. f: que, no convívio que temos tido aqui, puderam os 
Srs. Senadores sentir, de perto, as altas qualidades intelectuais, morais e cul­
turais que marcam a personalidade do eminente Senador Jarbas Passarinho. 
(Palmas.) 

Mas, se a eleição ê honrosa para S. Ex", sobretudo pela unanimidade de 
que se reveste, quero também pedir a S. Ex" que me permita dizer alguma coi­
sa mais sem lhe ferir a modéstia. E para nós, neste momento, no Senado, e 
para o Brasil, um alto testemunho da nossa vida democrâtica vermos chegar 
aqui à presidência do Senado aquele cidadão de origem modesta, que nascido 
no Acre, bem longe do centro do poder, do centro das decisões, dos Estados 
mais fortes e mais ricOs, em-preendeu a sua caminhada, poderei dizer, sozi­
nho, para chegar até este alto posto. 

Isto é o sentido de que vivemos realmente numa democracia, numa de­
mocracia social, onde não há nenhuma barreira que se oponha aos méritos da 
inteligência, do trabalho e do caráter. Foi apenas munido desses instrumentos 
que aquele modesto órfão empreendeu a sua longa caminhada para chegar a 
esta Casa e hoje à sua Presidência. Isto honra S. Ex' mas também é um teste­
munho de que vivemos realmente numa democracia. 

Eu prefiro a democracia que permite que algum brasileiro ou qualquer 
brasileiro, seja qual for a sua condição social, possa partir dos postos mais 
modestos até se elevar às culminâncias da vida pública brasileira, do que a de­
mocracia que é entendida como um regime que permite apenas o ataque, o 
apodo, muitas vezes, a infância e as injustiças. Isto não é a democracia! A de­
mocracia é esta que traz a esta Presidência o Senador Jarbas Passarinho, que 
realmente é um exemplo para o País e uma honra para o Senado Federal. S. 
Ex', empreendeu realmente, através da sua vida, uma magnífica jornada que 
honra o País, que honra o Senado Federal e honra S. Ex• 

Quero, portanto, congratular~me com o Senado Federal, e poderia mes­
mo dizer, com o Brasil, por ver que vivemos num iegime de tal maneira aber­
to, de tal maneira justo, de tal maneira sem barreiras de ordem social e econô­
mica, que qualquer um, venha de onde vier, mas tendo as qualidades neces­
sárias de inteligência, de trabalho, de caráter, pode alçar-se até os mais altos 
postos da República. 

Convido, neste momento, S. Ex" o Senador Jarbas Passarinho e os seus 
colegas, que vão integrar a futura Mesa do Senado, a se empossarem na Di~ 
reção da Casa. (Palmas prolongadas.) 

(Assume a presidência o Sr. Senador Jarbas Passarinho.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Exm' Sr. Ministro Jair 
Soares, Deputado pelo Rio Grande do Sul que nos honra com sua presença; 
Exm' Sr. Dr. Clóvis Ramalhete, Consultor·Gera] da República; Exm• Dr. 
Firmino Ferreira Paes, Procurador-Geral da República; Exrn11 Sr. Aldyr Pas­
sarinho, Representante do Presidente do Tribunal Federal de Recursos; Exm9 
Dr. Raymundo De Souza Moura, Ministro-Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho; Exm9 Sr. Comandante Aníbal Barcelos, Governador do Ama­
pá; Exm9 Sr. Almirante Almar Azevedo de Souza, Comandante Naval de 
Brasília; Minhas Senhoras; Meus Senhores; Srs, Senadores: 

Sou profundamente grato a Vossas Excelências, por me haverem condu­
zido ao posto que representa, para uma carreira política, o seu honroso co­
roamento. A nada mais alto poderia eu aspirar quando, em novembro de 
1966 postulei vitoriosarriente, junto ao dileto povo paraense, o meu primeiro 
mandato de Senador da República. Se não cheguei ao generalato, a partir do 
noviciado castrense iniciado na querida escola preparatória de cadetes, de 
Porto Alegre, profissão que busquei por vocação incoercível, eis que atinjo 
outro tipo de generalato, ao presidir a esta Casa ilustre, pelo voto de meus pa­
res e sob a confiança do governo a que servi lealmente como_ Líder. Como a 
confirmar que as carreiras mais fascinantes- são aquelas não deliberadas, ·atin­
jo a culminância da vida política parlamentar, para a qual fui atraído por aci­
dente. De sorte que identifico, nos sufrágios com que fui distinguido, o que hã 
de mais ambicionado na vida de um homem: o julgamento favorável de seus 
pares. Daí a renovação de meu agradeciment_?_ a Vossas Excelências. 

Bem set que minha tarefa é um dos desafios mais altos e estimulantes de 
toda a minha vida. Não esquecerei que os olhos de Vossas Excelências esta-

rão postados, confiantes mas potencialmente críticos, nos atos que eu prati­
car nesta curul. 

Homem afeíto à disciplina, não me afastarei do Regimento Interno, em 
que me inspirarei permanentemente, pará ter a certeza de praticar justiça, seja 
para com meus pares, seja para com o funcionalismo dedicado desta Casa, ao 
qual tanto devemos todos. 

Estou perfeitamente advertido para a alta responsabilidade de suceder, 
.nesta presidência, a Luís Viana Filho, polftico de formação polimorfa e rica 
experiência pública, no Legislativo corno no Executivo, Ministro de Estado 
que foi de várias pastas, cavalheiro de trato irrepreensível, amigo cativante e 
adversário leal e generoso. A ele, corno aos seus companheiros de Comissão 
Diretora, os nobres Senadores Nilo Coelho, Dinarte Mariz, Alexandre Costa, 
Gabriel Hermes, Lourival Baptista e Gastão Müller, pelo exemplo primoroso 
que nos legam de exação no cumprimento do dever, testemunhamos a nossa 
admiração e endereçarrios o noSso aplauso sem reservas. 

Ao nobre Senador Luiz Viana Filho, esta extraordinária personalidade 
de intelectual, de político, desde a sua juventude, de homem público na ex­
pressão mais ampla do termo, tributo a minha homenagem muito especial e 
sincera e agradeço a Deus ter-me proporcionado oportunidades, na vida 
pública, de fazer amigos tão bons que nos fazem esquecer os agravos e cicatri­
zar mais depressa as ofensas, que são inevitáveis, também, na vida de cada 
homem. S. Ex• nos deixa aqui um exemplo que tudo farei para tentar igualar, 
absolutamente certo de que jamais poderei ultrapassar. 

O Senado Federal, minhas Senhoras, meus Senhores, é a Casa do come­
dimento, sem a perda da combatividade; da reflexão, sem preju[zo da firmeza 
na posição partidária; da veemência no debate, sem rebaixamento' do nível 
dos argumentos; mas é sobretudo a Casa da concórdia, na qual as posições 
doutrinãrias ou ideológicas mais conflitantes não implicam paixões nutridas e 
de ordem pessoal de ódios. Por isso mesmo, o papel que nos cabe desempe­
nhar a todos é da maior relevância, especialmente nesta quadra de transição 
da vida brasileira, em que o racional deve sobrepor-se, sempre, ao emocional, 
e em que o sectarismo deve ser bandeira sem seguidores. 

Por dois anos, coube-me a grata e fascinante missão de liderar a douta 
Bancada da Maioria e defender o governo do honrado Presidente João Fi­
gueiredo, no que serei s_ucedido, certamente com vantagem para Maioria e 
G-overno, pelo notável p-olítico que é o nobre representante de Pernambuco, o 
Senador Nilo Coelho. Foram dois anos de dedicação à missij.o quiçá a mais 
nobilitante do Presidente da República: a condução da abertura política, 
rumo à edificação de um regime democrático e duradouro num Pais e num 
continente que, em regra, têm vivido apenas momentos de democracia, sub­
metida a constantes reveses. Cada promessa do Presid_ente tem sido escrupu­
losamente resgatada, de tal modo que ouvimos com freqüência o testemunho 
de sofridos e eminentes políticos da América do Sul que, ao visitar-nos e ao 
constatar os ventos libertârios que nos afagam, confessam candidamente a 
sua justificada inveja. Foram dois anos, por vezes, marcados pela incom­
preensão dos apaixonados, pela negação dos céticos ou pela insatisfação dos 
afoitos, mas nos quais se estabeleceram, com pertinácia e sabedoria, as fun­
dações sobre as quais constrUiremos uma nação. justa e livre. 

Foram dois anos terçando armas parlamentares com a Oposição coman­
dade. por essa figura excepcional de brasileiro que é o Senador Paulo Bros­
sard. (Palmas.) Dois anos em que nenhum de nós concedeu um milímetro se­
quer de terreno nas suas convicções pessoais. Mas dois anos em que o respei­
to mútuo fez possível a festa de democracia de hoje: entendimento de Opo­
sição e Governo, Maioria e Minoria, para uma eleição que consagra cada um 
de nós e não apenas o Presidente. 

Os próximos dois anos serão tão fascinanteS -quanto os dois pretéritos. O 
Congresso terá papel de significativo relevo a desempenhar, contando certa­
mente com o desvelo com que profissionais da imprensa, do râdio e da televi­
são se desincumbem de sua importante missão de formar a opinião pública. 
Sem eles, o Senado e os Srs. Senadores mal poderiam fugir ao anonimato e 
livrar-se do silêncio que amortalharia a vibração -de suas lutas, a ebulição de 
suas idéias e propósitos e a exposição de suas virtudes e defeitos. 

Ingressamos na fase decisiva para a consolidação do processo democráti­
co em curso. Não fomos um Estado totalitário, mas autoritário, é força con­
vir que fomos. Enquanto o totalitarismo, como se vê no mundo de hoje, reage 
violentamente a qualquer esforço de liberalização, fechando-se ainda mais em 
torno de si próprio, o aU:tOi"itarismo, corria solução de compromisso entre a li­
berdade da pessoa humana e a segurança do Estado, tende à liberalização. 
Sabíamos que ela traria dificuldades. Alguns receiam que possa ser usada pe­
los que usam as franquias democráticas visando a destruí-las; outros, nela 
vêem a ameaça à racionalidade no emprego dos recursos e na gestão da eco­
nomia, pelo crescimento do poder de barganha dos políticos, ou o aumento 
das pressões distributivistas, que resultam na estagnação econômica. Outros, 
ainda, temem, no clima de abertura, o comprometimento do rendimento do 
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trabalho, pela sucessão das greves, enquanto no campo estritamente parti­
dârio preoucupa a proliferação das legendas, muitas vezes para uso esconso. 

Não ignoro esse lado desvantajoso da abertura política, mas os seus la­
dos vantajosos são extraordinariamente mais importantes, e enxergo este fato 
como conseqüência de uma década de autoritarismo, que reclama uma reedu­
cação de quase todos nós, para a prâtica' da democracia. Uns por falta; ou­
tros, por excesso. 

Sou dos que confiam que venceremos a escassez e a demasia. A democra­
cia, nós a alcançaremos, sem receios infundados e sem desmandos provoca­
dores, que a nada de bom conduzem. Com ensina Geõrges Burdeau, a demo­
cracia atualmente é uma filosofia, uma maneiia de viver, e quase accessoria­
mente uma forma de governo. De um lado, é realidade; de outro, crença de 
uma vida melhor, em que o homem se liberte definitivamente do medo e das 
vicissitudes materiais. 

Encerro, Srs. Senadores, estas palavras pensando, porém, que parece que 
uma das enfermidades mais graves do mundo contemporâneo é a sua incapa­
cidade de crer. Nós cremos, até porque sabemos que o que de mais terrível 
pode acontecer a um povo - mais até que seu aniquilamento ou sua escravi­
dão - é a indiferença que ele possa ter para com o seu destino. 

Assim como na guerra, em que a vitória nas batalhas começa no coração 
dos combatentes, assim na política, a vitória da esperança numa sociedade 
justa e livre começa na capacidade de crer nessa esperança e nessa liberdade. 
Ao usarmos do privilégio de falar a Vossas Excelências, pela primeira vez, do' 
alto desta cadeira, queremos falar-lhe da fé, no destino vitorioso da democra­
cia brasileira, que jamais poderia ser co limado sem o nosso concurso, sem a 
participação decisiva do Congresso Nacional. (Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, de acordo 
com os entendimentos havidos entre as Lideranças do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, a Presidência informa que as sessões ordinárias das 
duas Casas terão início no dia 9 de março vindouro, à hora regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Lembro aos Srs. Senado­
res que, de acordo com o que dispõe o RegimentO Interno, no dia imediato ao 
em que se completar a eleição da Mesa, reunir-se-ão os Líderes dos blocos 
partidários para fiXãi' a participação numérica de cada Bapcada nas comisw 
sões permanentes. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca ses­
são conjunta, solene, a realizar-se no dia 19 de março, às 10 horas, no plenário 
da Câmara dos Deputados, destinada à instalação dos trabalhos da 3• Sessão 
Legislativa da Quadragésima Sexta Legislatura. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Devo declarar encerrada 
esta sessão, convidando, entretanto, antes, os Srs. Senadores e todos aqueles 
que nos honram com sua presença para uma taça de champanha no Salão 
Nobre do Senado da República. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estâ encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 16 horas e 15 minutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 20, de 1980 

Reajusta, proVisoriamente, os valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores do Senado Federal e dâ outras providên­
cias. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições re­
gimentais, resolve:· 

Art. }9 Os valores de vencimentos, salários e proVeritos dos servidores 
do Senado Federal, decorrentes da aplicação da Lei n• 6.775, de 23 de abril de 
1980, ficam reajustados provisoriamente, atê que absorvidos pelo aumento a 
ser instituído nos termos do Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980, 
na forma dos Anexos deste Ato. 

Art. 29 As escalas de vencimentos e salârios e as respectivas Referên­
cias, a que se refere o art. 19 da Lei n9 6.775, de 23 de abril de 1980, ficam alte­
radas nas condições do correspondente Anexo deste Ato. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas Referên­
cias a que se refere este artigo ficam automaticamente localizados nas corres­
pondentes Referências indicadas no Anexo 11 deste Ato, consid~rada, para tal 
fim, a seguinte distribuição: 

I - Cargos ou empregos de nível superior: 
a) Grupo Apoio Legislativo 
- Técnico Legislativo 
- Taquígrafo Legislativo 
- Inspetor de Segurança Legislativa 

b) Grupo Outras Atividades de Nível Superior 
- Mêdico 
-Arquiteto 
-Contador 
- Engenheiro 
- Odontólogo 
"- Técnico em_ Administração 
- Farmacêutico 
-Psicólogo 
- TécniCo ·em Comunicação Social 
- Assistente Social 
- Bibliotecário 
- Tradutor e Intérprete 
- Enfermeiro 
- TécnicO em Reabilitação 
- Estatístico -
- Técnico em Legislação e Orçamento. 

11 - Cargos ou empregos de nível médio: 

a) Grupo Apoio Legislativo 
- Assistente Legislativo 
- Assistente de Plenários 
- Agente de Segurança Legislativa 

b) Grupo Serviços Auxiliares 
- Agente Administrativo 
- Datilógrafo 
c) Grupo Artesanato 
- Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia 
- Artífice de Mecânica 
- Artífice de Eletricidade e Comunicações 
- Artífice de Carpintaria e MarCenaria 
d) Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria 
- Motorista Oficial 
--:- Agente de Portaria 

Art. 3• O salârio-família passarâ a ser pago no valor de Cr$ 300,00 (tre· 
zentos cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art. 4• Os servidores do Centro Grâfico- CEGRAF e do Centro de 
Processamento de Dados, do Senado Federal, terão os atuais Valores de 
_salários-base majorados em 73% (setenta e três por cento) em duas parcelas, 
sendo a primeira de 35% (trinta_e cinco por cento) a partir de }'i' de janeiro de 
1981 e a remanescente, a partir de I• de abril de 1981. 

Art. 59 O disposto no- artigo anterior aplica-se de igual modo, aos 
atuais Valores das funções gratificadas do Senado Federal. 

Art. 69- Ao Secretário Parlamentar é atribuída majoração retributiva 
em valores e condições iguais aos que, na forma deste Ato, são determinadas 
para a nova Referênciii-30, da relação de nível médio, prevista no Anexo 11. 

Art. 79 Nos cáculos decorrentes da execução deste Ato serão despreza­
das as frações de cruzeiros. 

Art. 8"' Este Ato entra em vigor em 19 de janeiro de 1981. 
Art. 9"' Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 15 de dezembro de 1980. 

Luiz Viana 
Alexandre Costa 
Lourival Baptista 
Gastão Müller 

A N E X O 

( Art. 19 J 

NIVEIS 
VENCIMENTO OU SAIJ'\RIO MENSAL 

REPRESENTAÇÃO 

MENSAL 
A partir de A partir de 

01/01/1981 01/04/1981 

DAS.l 58.274,00 74.677,00 20% 
DAS.2 68.870,00 88.25.5,00 35% 
DAS.3 76.817,1>0 98.440,00 '" DAS. 4 90.062,00 115.413,00 50% 

OAS.S 95.359,00 122,202,00 '" DAS.6 105.957,00 135.762,00 '" 
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;, tl J: >: O II 

(Arts. 19 e 29, parliografo Único] 

~~J.~::~~:~ ·~· ~~;.~ .. j ___ ~l':.')S OJ ~='Íl'lt:'C:>.'> D!:_ NI\_SL !",:::0.\0 • -

Sl' '\.:V'l\o tFJ'lti :.·):,J t:-:t,'i\ i' .<;:,·rur.ç.?".o i SJ'JUiiÇ'lb f::;a; 

;:~"~~ R«c<'"J~.:;;;~~m;.;·;-i.?;'tr;";, \ _""'"'"'n J:~-:.=J;;:::~~:;; ::~[~;; 
:!'C"t'.:nci.a l_o2_1oi/J.<JSl !Olv'i:'~/l~k} ';l<cl'crê:>::it;t, j lovol 19<;~"-j.ili]:!/~~:?~ 
32 e 33 NS. ~ 21,3,6 :.!8.777 ~~: 8 tm. ~-j1 6.450 ,

1

1 9.9~e 
34 NS. 2 22.%0 lO.SS'I 9 Nt-1, 2 6.779 10.Hb 
35 NS. 3 24.106 32.4~9 lO tnl, 3 1;121 10,!1'1::! 
36 l~s. 4 ?.5.30!1 34.119

1

,.. 11 N~1 • ., 7.46~ 
1
• 11.5-')C 

37 NS, 5 26.57S 35.832 12 NI·l..., 5 7.843 12,0f>~ 
38 !lS, 6 ::>7.8:;19 :.\7,612 13 NM. G 8.237 12.6n 
39 NS. 7 29,297 39,)197 14. Nl~ •. 7 8,553 13,2(1-ó 
~o Ns. a Jo. H9 4l.468 lS N!·l. a 9.082 13 .. 792 
41 ~Ss •• 

1
.

0
9 32,301 O.OG(l !' lG N!·l, 9 9.537 1~.412 

~2 " 3;.914. 45,219 \\ 17 NM, lO 10.01~ 14,S(;.; 
43 NS.ll 3:~.<508 4G.951 18 tm. 11 l0.51?. 15.574 
.ol.4 NS.l2 37,399 49,311 ! 19 Nl~. 12 11.0:<.!:1 16.17{; 

:~ ~~:i~ ~~:~;: ~~:~:~ r ;~ ~:: i!. g:~~~ i~:~z:: 
47 NS,lS 43.294 !'>6.122 22 1-;M, 15 Í 12.773 18.1':.· 
~a Ns.lG 45.462 S8.s~co 23 m1. lG 1 13.40B 18,8'/0 
<!.9 NS.l7 ~7.731) 61,17:2 24 NM, 17 1

1 
14.0!11 19.505 

50 NS.Ul: 50."118 64,22C. 25 NM, 18 l4.7fl6 20.2ó3 
Sl NS.l!l 5:<:.625 67.438 26 tm. 19 j 15.527 21.o.:s 
52 HS,20 5~.262 70,817 27 Nl~. 20 ' 16.302 21.078 
sJ Ns:n 58.o2o 74.351 28 m~. 21 11.120 23,081 
54 NS.22 60.926 78.076 29 NM. 22 17.979 24.236 
55 NS,23 63,%5 81,970 30 NI~ ... 23 18.879 25.~S2 
56 NS.24 67,162 86,067 31 NM, 24 19.832 26,737 
57 NS.25 70.524 !:10.375 32 tm. 25 20.826 28~077 

33 NM. 26 2l..a65 29,4?6 
34 NM, 27 22.960 30.95~ 
35 NM. 28 24.lOG 32.~99 
36 NM. :29 25.308 J4.l'.!l 
37 NM, 30 26.570 35.832 
38 NM, '31 27.899 37.612 

. 39 e 40 NM, 32 30.028 40.~82 
41 e ll.2 m1. 33 33.10'1 H.l43 

:43 c U 1-i:-1, 34 36.504 ~8.131 
,45 e 4G mt. 35 40.20 52.465 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 2I, DE 1980 

A Comissão Direto_ra_d.o Senado Federal, no uso de suas atribuições re­
gimentais, tendo em vista o preceituado no art. 39. do Decreto Legislativo n9 
91, de 1974, e as disposições do Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 
1980, Resolve: 

Art. 19) -Os valores dos subsídios- partes fixa e variâvel- da ajuda 
de custo e do auxílio transporte no Estado de origem são majorados em 73% 
(setenta e três por cento) em duas parcelas, sendo a primeira de 35% (trinta e 
cinco por cento) a partir de-19 de janeiro de 1981 e a renl3.nescente, a partir de 
I• de abril de 1981. 

Art. 29 - Este Ato entra em vigor na d;,tta de sua publicação. 
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, em 15 de dezembro de 1980.- Luiz Viana 

-Alexandre Costa- Lourival Baptista- Gastão Müller- Gabriel Hermes. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• I, DE 1981 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições re­
gimentais, Resolve: 

1 '? Transformar um (O I) claro de lotação da Categoria Funacional "As­
sistente Legislativo", Classe "A", Referência 30, do Quadro de Pessoal CLT, 
criado pelo Ato n9 19, de 1980, da Comissão Diretora, em um (01) claro de lo­
tação da CategOria Funcional "Odontólogo", Classe "B", Referência 48, do 
mesmo Quadro de Pessoal. 

2º) Transformar um (O I) claro de lotação da Categoria Funcional 
"Motorista", Classe .. A'\ em um (01) claro de lotação da Categoria Funcio­
nal .. Agente de Segurança Legislativa", Classe '_'A", Referência 21, do Qua­
dro de Pessoal CLT. 

3'?) Transformar um (OI) claro de lotação da Categoria Funcional 
''Motorista", Classe ''B", em um (OI) claro de lotação da Categoria Funcio­
nal "Agente de Segurança Legislativa Classe "A", Referência 21, do Quadro 
de Pessoal CLT. 

4º) Estabelecer que os claros de lotação d_e ·~Odontólogo" e de .. Agente 
de Segurança Legislativa", criados mediante transformação, serão preenchi­
dos pelo Presidente do. Senado Federal, em Ato próprio. 

Sala da Comissão Diretõra, 23 de fevereiro de 1981. - Luiz Viana -
Nilo Coelho- Dinarte Mariz- Alexandre Costa- Gabriel Hermes- Lou· 
rival Baptista - Gastão Müller. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 85, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso 11 do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora nº 2, de 04 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Proces-
so n• 004976/80. . .... . 
- ReSolve aposentar; Pôr invalidez, Maria das Graças Carvalho, no cargo 
de Assistente de Plenários, classe "A", Código SF-AL-014, Referência 21, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso I e 
102, inciso I, alínea "b" da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinados com os artigos 403, inciso 111, § 29, 404, inciso 111, e 392, § 49 da 
Res.olução SF n'<' 58, de 1972, com proventos integrais C a gratificação adicio­
nal por tempo de serviço a que tem direito, na forma do artigo 39 da Lei 
n9 5.903, de 1973, e artigo 10 da Lei 4.345, de 1964. 

Senado Federal, 05 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente do 
Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• I, DE 1981 

O President.e do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais 
e com base na delegaçã<? de competência que lhe foi outorgada pela Comissão 
Diretora, Resolve: 

-Dispensar, a pedido, Gaspar Severo de Souza, do emprego de Agente 
Administrativo, Classe "A", Referência 27, do Quadro de Pessoal CLT . 

Senado Federal, 23 de fevereifó de 1981. - Luiz Viana - Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 2, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais 
e com base na delegação de competência que lhe foi outorgada pela Comissão 
Diretora, Resolve: 

- Autorizar a contratação de Petronila Almeida Rocha, na vaga decor­
rente da dispensa de Gaspar Severo de Souza, como Agente Administrativo, 
Classe "A", Referência 27, do Quadro de Pessoal CLT. 

Senado Federal, 23 de fevereiro de 1981. -Luiz Viana, Presidente 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 3, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve: 

-Autorizar a contratação, sob o regime jurídico da CLT e do FGTS, de 
José Conce'ição Barbosa Tavares, como "Agente de Segurança Legislativa", 
Classe "A", Referência 21, do Qüadro de Pessoal CLT. 

Senado Federal, 23 de fevereiro. de 19.81. - Luiz Viana, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 4, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve: 

-Autorizar a contratação, sob o regime jurídico da CLT e do FGTS, de 
Claudia Maria Britto May, como "Assistente Legislativo", Classe "A", Refe~ 
rência 30, em claro de lotação existente no Quadro de Pessoal CLT. 

Senado Federal, 23 de fevereiro de 1981. - Luiz Viana - Presidente. 1 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 5, DE 198I 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve: 

-Autorizar a contrat.açào, sob o regime jurídico da CLT e do FGTS, de 
SilvanaNóbrega de Moura, como "Assistente Legislativo", Classe ~'A'\ Re­
ferência 30, dO Quadro de Pessoal CLT, em claro de lotação existente. 

Senado Federal, 23 de fevereiro de 1981. - Luiz Viana, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 6, DE I981 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais 
e à vista do disposto no Ato n'i' , de 19181, da Comissão Diretoi"a, Resolve: 

- Autorizar a contratação d_e..Carlo.s_de Castro Gonçalves Passarinho, 
sob o regime jurídico da CLT e FGTS, como Odontólogo, Classe "B", Refe­
rência 48, do Quadro de Pessoal CLT. 

Senado Federal, 23 de fevereiro de 1981. - Luiz Viana, Presidente. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N• 7, DE 1981 

O Presidente do Se_nado Federal, no uso de suas atribuições regimentais, 
com base na delegação de competência contida no Ato n"' 2, de 1973, da Co­
missão Diretora, e à vista do disposto no Ato n"' 19, de 1980, da Comissão Di­
retora, Resolve: 

- Autorizar a contratação, sob o regime jurídico da CLT e do FGTS, 
no Quadro de Pessoal CLT, como Agente de Segurança Legislativa, Classe 
.. A .. , Referência- 21, de Marcos Vinicius Vasconcelos. 

Senado Federal, 23 de fevereiro de 1981. - Luiz Viana, PreSidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 8, de 1981 

O Senhor Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições e à 
vista do que consta dos Processos n•s. 000401 81 1, 000230 812 e005088 80 1, 
Resolve: 

- Exonerar, por abandono de emprego, Edson Figueiredo de Souza, 
Motorista Oficial, Classe "B .. , Referência 20, do Quadro de Pessoal CLT. 

Senado Federal, 23 de fevereiro de 1981. - Luiz Viana, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 9, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuiçõe5 que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n"' 2, de 1973, 
da Comissão Diretora. 

Resolve exonerar, a pedido, Antonio Correa Pacheco, do Cargo em co­
missão, de Chefe de Gabinete do Presidente, SF-DAS-101.4, do Quadro Per­
manente do Senado Federal, a partir desta data. ---Luiz Viana, Presidente 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 1981.- Luiz Viana, Presidente 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETARIO 
N• I, 'DE 1981 

O Primeiro-Secretário-do Senado Federal, -no uso de suas atribuições re­
gimentais e ã vista da absoluta necessidade dO Serviço, -re801Ve: 

Art. 19 Ao servidor designado pelo Diretor-Geral para exercer a 
função de despachante junto ao DETRAN-Brasília será concedida retri­
buição acessória mensal equivalente ao símbolo FG-3. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de janeiro de 1981. -Alexandre Costa, Primeiro­

Secretãrio. 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETARIO 
N• 2, DE 1981 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso de suas atribuições re­
gimentais e à vista de exposição feitã pela Diretora da Subsecretaria de Pes­
soal, resolve: 

19) Criar, em carãter temporário e experimental, na Subsecretaria de 
Pessoal 03 (três) funções de "Assistente de Administração'' e 03 (três) funções 
de ~'Auxiliar de Controle de Pessoal", com as retribuições acessórias mensais 
equivalentes aos Símbolos FG.2 e FG.4, respectivamente. 

29) Os servidores serão designados pelo Diretor-Geral, por indicação 
da Diretora da Subsecretaria de Pessoal, para o exercício das funções ora 
criadas. 

39) Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de janeiro de 1981. -Alexandre Costa, Primeiro­

Secretário. 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
N• 3, DE 1981 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso de suas atribuições re­
gimentais e à vista da absoluta necessidade do serviço, expostas pelo dirigente 
da Subsecretaria Técnica de Operações e Manutenção Eletrônica, resolve: 

Art. i"' São criados, em caráter temporáriO e experimental, na Subse­
cretaria Técnica de Operações e Manutenção Eletrônica do Senado Federal, 
11 (onze) Setores Técnicos, com as seguintes atribuições: 

a) Na Seção de Manutenção: 

SETOR I - EDIFICIO PRINCIPAL 

Manutenção do equipamento do Plenário, Taquigrafia, Sala de Impren­
sa, Sistema de Sonorização e Chamada da Chapelaria e demais tarefas corre-· 
latas. 

BLOCO A/4 
Manutenção dos __ equipamentos das Comissões Técnicas, Sistema de So­

norização e demais tarefas correlatas. 

SETOR li - ANEXO I 

Manutenção dos _tranSmissores, Central de Som, Sistema de Sonori­
zação, Irradiante (antenas), Recepção e demais tarefas correlatas. 

SETOR li!- BLOCO "A" 

Manutenção das Comissões-Têcnica.S, Sistema de Sonorização, Chama­
da da Garagem, Central de Som e demais tarefas correlatas. 

SETOR IV - BLOCO "B" 

Manutenção do Auditório Petrônio Portella, Central de Som, Comissões 
Técnicas, Sistema de Sonorização, Tradução Simultânea, Estúdios de Gra­
vação, CCTV e demais tarefas correlatas. 

AUDIOVISUAL 

Manutenção dos Equipamentos de audio_visual e Cabine de Cinema e de­
mais tafefas cOrrelatas. 

SETOR V- ATENDIMENTO EXTERNO 

Residência Oficial, Eventos_externos, Rádios dos carros oficiais, Sistema 
de Chamada da Garagem, Linhas para CEGRAF, PRODASEN, Palãcio do 
Planalto, Agência Nacional, Rádio Nacional e demais tarefas correlatas. 

b)--Na SeçãÕ de Operações: 

SETOR I - EDIFICIO PRINCIPAL 

Gravações das Sessões Plenárias do Senado e Congresso, Confecção de 
mapas de gravação, Operação de som referente às Sessões do Senado, sonori­
zação do Edifício Principal, música ambiente, sonorização do Programa Voz 
do Brasil, atendimento a eventuais consuitas da Divulgação e da Taquigrafia 
e demais tarefas correlatas. 

SETORES !1 - TRANSMISSORES 

Testes no equipamento, nas línhas de transmissão para a Agência Nacio­
nal e Rádio Nacional, transmissão da Voz do. Brasil, noticiáriosjornalfsticOS, 
sono_riz_ação para o Anexo I, atendimento à Divulgação, música ambiente e 
demais ta.refas correlatas. 

ESTUDIOS DE GRAVAÇAO 

Gravação da Voz dO Brasil,- das SessOes Plenárias do Senado e do Con­
gresso, de avisos internos, de entrevistas para recesso, de noticiário jornalísti­
co, sonorização dos blocos A e B, atendimento a consultas dos redatores da 
Voz t;io Brasil e demais tarefas -correlatas. 

SETOR li! - COMISSOES TECNICAS 

Gravação das Comissões Técnicas, Mistas e de CPI's, Cobertura de 
quaisquer reuniões realizadas nas salas de Comissões, confecção de mapas de 
gravação, operação de som nas mesas de áudio, atendimento à Taquigrafia, 
sonoriZação de cerimônias externas e demais tarefas correlatas. 

SETOR IV- COPIAS DE GRAVAÇÁO 

Gravação de cópiaS para os Senhores Senadores, Presidência, Primeira­
Secretaria, Secretaria de Comissões, Arquivo Histórico, confecção de mapas 
de gravação e demais tã.refas correlatas. 

ARQUIVO HISTORICO 

Atendimento a co_nsuJtas, confecção de mapas de controle das Sessões 
Históricas, confecção de fichas individuais e demais tarefas correlatas. 

SETOR V - AUDIOVISUAL 

Gravação das reuniões do Auditório Petrônio Portella, operação nas 
mesas de áudio do Auditório, confecção de mapas de gravação, operação- no 
equipamento cinematográfico e demais equipamentos de audiovisual, atendi­
mento às Comissões Técnicas, Inclusive em serviços externos, operação de 
som no sistema de tradução simultânea e demais tarefas correlatas. 

c) Na Seção de Projetos e Instalações Eletrônicas: 

SETOR DE LABORATORIO TECNICO DE ELETRONICA 

Incumbido _de realizar medições de circuitos eletrônicos em todos os se-
tores e de manter em perfeito funcionamento os equipamentos do labora­
tório, entre outras funções (J_ue lhe forem determinadas. 

Art. 29 Cada Setor será chefiado por um servidor, a ser designado 
pelo Diretor-Geral, por indicação do diretor do órgão, aos quais será pagare­
tribuição acessória mensal correspondente ao símbolo FG-2. 
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Art. 39 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de fevereiro de 1981.- Senador Alexandre Costa, 

Primeiro-Secretário. 
ERRATA 

No DCN (Seção 11), de 6-12-80, pâgina n• 7801 
I• coluna, 
Onde se lê: 
Projeto de Lei da Câmara n' 73, de 1980 (n' 3.598/80, na Casa de ori­

gem), de iniciativa do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, que cria o 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências. Sessão: 19-12-80. 

Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n• 60, de 1977 (n' 397-Cj15, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder ExecutiyO a institUir a Fundação Na-

cional para o Menor Excepcional - FUNAEX, e dã outras providências. 
Sessão: 3-12-80. Extraordinária. 

Leia-se: 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 73, de 1980 (n' 
3.598/80, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, que cria o Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Re­
gional Eleitor31 de Mato Grosso do Sul, e dá oUtras providências, Sessão: 19-
12-80. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 60, de 1977 (n9 
397-C/75, na Casa de origem}, _que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Nacional para o Menor Excepcional - FUNAEX, e dá outras 
providências. Sessão: 3-12-80. Extraordinária. 

ATAS DE COMISSÃO 

COMISSAO DIRETºJ{A 

25• Reunião Ordinária, Realizada a lS de Dezembro de 1980 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Via_n_a, e com a presença dos 
Senhores Senadores Alexandre Costa, Primeiro-Secretârio, Gabriel Hermes, 
Segundo-Secretário, Lourival Baptista, Terceiro-Secretário, e Gastão Müller, 
Quarto-Secretário, às dez horas do dia 15 de dezembro de 1980, reúne-se a 
Comissão Diretora do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, _os Senhores Senadores 
Nilo Coelho, Primeiro-Vice-Presidente, e Dinarte Mariz, Segundo- Vice­
PreSidente. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e concede a palavra ao 
Senhor Primeiro-Secretário, que aborda o problema do aumento do funcio­
nalismo e dos subs[dios dos Senhores Senador~s. __ 

Esclarece Sua Excelência que, pelo Decreto-lei n9 1.820, de 1 I de de­
zembro de 1980, os Valores dos vencimentos do funcionalismo, inclusive sa­
lários e proventos, foram reajustados, sendo que a primeira parcela a partir 
de 19 de janeiro de 1981. A seguir, Sua Excelência informa ter incuinbido a 
Assessoria do Senado de realizar os estudos e a preparação de um Ato da Co­
missão Diretora, a exemplo do que ocorreu no reajustamento anterior, para 
ser submetido ao exame e deliberação da Comissão Diretora. Após examina­
da a minuta de Ato, os membros da Comissão Diretora, à unanimidade dos 
presentes, aprovam o reajustamento, vez que idêntico ao dos servidores do 
Poder ExecutivO e asSinam o Ato, que irâ à publicação. 

Em seguida, o Senhor Primeiro-Secretário cqmunica que idêntico proce­
dimento foi adotado em relação aos subsídios dos Senhores Senadores que, 
em face de disposição legal, são reajustados sempre que ocorrer o dos funcio­
nários e na mesma proporção. A minuta de Ato é aprovada à unanimidade 
dos presentes e vai à publicação. 

Nada mais hayendo a tratar, às dez horas e quarenta e cinco minutos, o 
Senhor Presidente declara encerrados os_. trabalhos, pelo que, eu, Lourival 
Baptista, Tetceiro-Secretãrió, lavrei a presente Ata, que, assinada pelo Se­
nhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretor-a, 15 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Pre­
sidente. 

1• Reunião Ordiná_rí_a, Realizada a 14 de janeiro de 1981 
Sob a Presidência do Senhor Senador Lui,2; Viana, Presidente, e com a 

presença dos Senhores Senadores Alexandre Costa, Primerro-Secretário, 
Gabriel Hermes, Segundo-Secretário, Lourival Baptista, Terceiro-Secretário, 
e Gastão Müller, Quarto-Secretário, às dezessete horas e quinze minutos do 
dia catorze de janeiro de mil novecentos e oitenta e UIO, reúne-se a Comi~são 
Direto-ra do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, por mo ti vos justificados, os Senhores Senadores 
Nilo Coelho, Primeiro-Vice-Presidente e Dinarte Mariz, Segundo-Vice­
Presidente. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e concede a palavra ao 
Senhor Primeiro-Secretário, que trata dos seguintes assuntos: 

19) Expediente em que o Senhor Diretor-Geral encaminha exposição do 
Diretor da Subsecretaria Financeira, na qual, após esclarecer que em face da 
efetivação do encerramento contábil do exercício financeiro de 1980 e a trans.:­
ferência de todos os saldos para a Conta 9.0.0.0 -_Extraorçamentária, solici­
ta a competente autorização sup-erior para- classificar, no corrente exercício, 
as despesas supervenientes na conta mencionada. O Senhor Diretor-Geral, 
em seu expediente, informa que esse procedimento tem sido praxe de todas as 
Administraçõea. O Senhor Primeiro-Secretário comunicã, ainda, que, na au­
sência dos membros da Comissão Diretora, autorizou a adoção da providên-

cia solicitada e que, agora, submete o assunto à apreciação da Comissão Di­
retora, nos termos âO RegimentO. A matéria é aprovada, referendado o ato 
do Senhor Primeiro-Secretário, ~ unanimidade dos presentes. 

29) Processo em que o servidor Affonso Lucci, aposentado, opta pela.~ 
vantagens do art. 405, item IV, parágrafo 29, do Regulamento Adrninistratiw: 
do Senado Federal, por preencher as condições necessárias à percepção d(l 
acréscimo de 20% sobre seus proventos. O Senhor Primeiro-Secretário esclaR 
rece que a socilitação foi analisada pelos órgãos administrativos competentes, 
dos quais mereceu pareceres favoráveis, inclusive do Conselho de Adminis­
tração. A ComissãO DiretOra, à vista ae jurisprudência firmada pelo Egrégio 
Tribunal de Contas da União e considerando as reiteradas él.ec_isões da Admi­
nistração Pública Federal, bem assim a legislação aplicável à espécie, aprova 
o requerido. 

39) Expediente em que o Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro solicita que a funcionãria Aurea Carneiro da Cunha, Ta­
quígrafo Legislativo, Classe Especial, permaneça à disposição daquela As­
sembléia. A Comissão Diretora, tendo em vista o disposto no parágrafo 19 do 
art. 501 do Regulamento, autoriza a disposição até 60 (sessenta) dias após o 
término da atual gestão. 

49) Expediente em que o Senhor Senador Orestes Quêrcia solicita o exa­
me da possibilidade de o Senado Federal requisitar, serri ônus, quatro funcio­
nários da Prefeitura Municipal de Campinas, São Paulo. A Comissão Direto­
ra, à vista de disposição regimental, indefere O pedido. 

Com a palavra, o Senhor Segundo-Secretário emite parecer favorãvel às 
contas da Administração do Senado Federal, relativas ao 39 trimestre de 1980 
(Processo n<? 003949800)_. A ComissãO Diretora, à unanimidade dos presentes, 
aprova as contas, que serão remetidas ao Tribunal de Contas da União. 

A seguir, o Senhor Segundo-$ecretário aborda o problema do servidor 
Milton Trindade Filho que, há longos anos, vem prestando serviços, como 
médico, na Subsecretaria de Assistência Médica- e Social sem, no entanto, es­
tar posicionado como Médico, mas, sim, como Assistente Legislativo. O Se­
nhor PrimeiroRSecretário esclarece que se trata de uma situação que só pode 
ser resolvida nos termos da Resolução n9 25, de 1979, pela ascensão funcio· 
nal, mas que iOeXisie vaga, no momento, de Médico. Outra solução aventada, 
a de ser o profissional contratado pelo regime jurídico da CLT, provou não 
ser adequada, vez que o servidor teria prejufzo financeiro. 

Com a palavra, o Senhore Presidente despachou, ao Senhor Primeiro~ 
Secretário, o Processo n<? 004936 80 9, relativo ao funcionário Nelter Lula de 
Queíroz Santos, internado com urgência. 

O Senhor Presidente, a seguir, aborda O problema contido no Processo 
n9 004963 80-6, pelo qual o Presidente da Associação dos Deficientes Físicos 
de Brasília - ADFB, solicita uma ajuda financeira para quitar compromis­
sos assumidos quando da realização dos VI Jogos Nacionais sobre Cadeiras 
de rodas e o I Encontro Nacional de Entidades de Pessoas Deficientes. A vis~ 
ta da informação da Diretoria-Geral de que, segundo a Subsecretaria Finan­
ceira. se a alta administração da Casa determinar, a despesa poderâ ser classi­
ficada na Conta 9.0.0.0. - Saldo de _Exercícios Anteriores, cuja movimen­
tação depende de autorização da Comissão Diretora, o Senhor Presidente 
submete a matéria ao exame dos membros da Comissão Diretora, com o seu 
parecer favorável. Após detidamente examinado o processo, a Comissão Di­
retora, à unanimidade dos seus membros. autoriza a concessão da ajUda soli­
citada, pela Conta 9.0.0.0. 

A seguir. Sua Excelência comunica ter soÜcitado ao pintor Sérgio Telles 
informações sobre os preços dos seus quadros, vez que desejava adquirir um 
para o Salão Nobre do Senado Federal, um recêm-remodelado. Dá ciência 
aos membros da Comissão Diretora dos preços dos vârios quadros seleciona-
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dos pelo Pintor. O que mais agradou foi o quadro .. Mercado em Luanda", 
óleo sobre tela, medindo 1,50 x l ,30 em, no valor de Cr$ 600.000,00. A Co­
missão Diretora, à unaf.t"imidade dos presentes, aprova a aquiSiÇão e autoriza 
a adoção das providências cabíveis. 

Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e quinze miriu-tos, o Se­
nhor Presidente declara encerrados os trabalhos, pelo que eu, Lourival Bap­
tista, Terceiro-Secretário, lavrei a presente Ata, que, -assinada pelo Senhor 
Presidente, vai à publicação. -

Sala da Comissão Diretora, 14 de janeiro ·de 1981.- Luiz Viana, Presi­
dente. 

2• Reunião Ordinária, realizada a 23 de fevereiro de 1981. 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, e com a presença dos 
Senhores Senadores Nilo Coelho, Primeiro-Vice-Presidente, Djnarte Mariz, 
Segundo-Vice-Presidente, Alexandre Costa, Primeiro-Secretário, Gabriel 
Hermes, Segundo-Secretário, Lourival Baptista, Terceiro-Secretário e Gastão 
Müller, Quarto-Secretário, às dezesseis horas do dia vinte e três de fevereiro 
de mil novecentos e oitenta e um, reúne-se a Comissão Diretora do Senado 
Federal. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e concede a palavra ao 
Senhor Primeiro-Secretário, que relata os seguintes assuntos: 

1') Processos n's PD-042480 1 e PD-061780 4, pelos quais o PRODA­
SEN encaminha Balancetes e Demonstrativos Contábeis dos Sistemas Orça­
mentário, Financeiro e Patrimonial do FUNDASEN, relativos aos 29 e 39 tri­
mestres do ano de 1980. O Senhor Primeiro-Secretário esclarece que as pres­
tações de contas encontram-se na mais perfeita ordem e opina pela sua a pro~ 
vação. A Comissão Diretora, à unanimidade dos presentes, aprova as pres­
tações de contas do FUNDASEN. 

2' Requerimento em que a funcionãria GENOVEVA A YRES FER­
REIRA DIAS, Técnico Legislativo, Classe Espechd, do Quadro Permanente, 
solicita autorização para ausentar-se do País, pelo prazo de doze meses, para 
realizar pesquisa científica nas áreas legislativa e institucional. Solicita, ainda, 
a funcionária, que seu afastamento seja enquadrado na hipótese prevista nos 
arts. 296, inciso IX, 384, inciso IV, e 388 do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal. A Comissão Diretora, à unanimidade dos presentes, autori­
za o afastamento, considerando aplicável à hipótese o disposto no art. 296, 
inciso IX, do Regulamento Administrativo. -

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Segundo~ 
Secretário, que emite parecer sobre a Prestação de Contas da Administração 
do senado Federal, relativa ao 49 trimestre de 1980. Esclarece o Relator que 
as contas se apresentam na mais perfeita ordem e obedecem aos preceitos le­
gais aplicáveis à espécie. A Comissão Diretora, à unanimidade dos presentes, 
aprova as contas sob exame. 

Com a palavra, o Senhor Presidente submete à apreciação d~Co~issão 
Diretora os seguintes casos: _ -

19) Requerimento em que o Governador do Estado do Piauí solicita 
seja colocado à disposição daquele Governo o Senhor CRISTOVAO AU­
GUSTO SOARES DE ARAUJO COSTA, s-ervidor do PRODASEN, com 
todos os direitos e vantagens do seu cargo de origem. O Diretor-Executivo do 
órgão informa que a solicitação em causa contraria _o disposto no parágrafo 
51' do art. 485 da Resolução n9 58, de 1972, com a redação dada pela Reso­
lução n9 57, de 1976. Esclarece que, na hipótese da Comissão Diretora desejar 
atender ao requerido, a forma mais adequada seria a de o servidor s_olicitar li­
cença sem vencimentos, na forma do Regulamento do PRODASEN. A Co­
missão Diretora, à u-nanimidade dos presentes, aprova a sugestão e opina 
pela concessão da licença, sem ônus para o Senado. 

29) Processo n'i' PD- 010080 2, pelo qual a Secretaria da extinta ARE­
NA solicita providências no sentido de ser retirado o terminal instalado na 
Secretaria-Geral do Partido e pertencente ao PRODASEN. O Diretor­
Executivo do PRODASEN informa a existêncía de um débito, de Cr$ 
1.631.843,88 e propõe, face à extinção do Partido, seja o mesmo considerado 
insubsistente, com baixa nos registros contábeis do FUNDASEN. Neste sen­
tido é, também, o parecer do Senhor Primeiro-Secretário. A Comissão Dire­
tora, à unanimidade, autoriza, de acordo com os pareceres, seja dado baixa 
nos registros contábeis do FUNDASEN do referido débito. 

39) Solicitação do Senhor Senador Benedito Ferreira, no sentido de ser 
renovada a disposição do Senhor SEBASTIAO UMBELINO LOBO, servi­
dor do IPEA, para sem prejuízos do salãrio, direitos e vantagens, prestar ser­
viços à Comissão de Transportes, Corni.inicações e Obr_as Públicas do Sena­
do. A Comissão Diretora, ã vista da informação da Subsecretária de Pessoal 
de que nenhum registro existe naquela Subsecretaria de requisição ~o men-

cionado servidor e considerando a proibição contida nos arts. 441 e 424 do 
Regimento Interno, iridefere o pedido. 

4•) Processo n• 004799 80 1, pelo qual PRODIC - Produções Dino 
Cazzola Ltda. apresenia proposta para produção de um docurnentârio cine~ 
matogrãfico sobre as atividades do Senado Federal. A vista da inexistência de 
recursos, a proposta é rejeitada. 

59) Processo n~' 000300 81 O, em que o Partido Democrático Republica­
no solicita a irripressão de 6.000 exemplares da obra uPedro Aleixo -Teste­
munhos e Missões". O Requerimento esclarece que o ex-Presidente Petrônio 
Portella, em 1978, autorizou o CEGRAF a imprimir 10.000 exemplares da 
mencionada obra, dos quais somente 4.000 foram impressos, ficando os res~ 
tantes para agora. A Comissão Diretora, ã Unanimidade dos presentes, decide 
honrar a autorização concedida anteriormente pelo ex·Presidente Petrônio 
Portella e determinar ao CEG RAF que imprima os 6.000 exemplares restan­
tes. 

69) Processo nl' 004379 80 2, pelo qual o Parlamento Latino Americano 
- Grupo Brasileiro, solicita, tehdo em vista a realizaçãO em janeiro, da reu­
nião conjunta do Parlamento Latino Americano, e o Parlamento Europeu, 
urna suplementação de Cr$ 1.000.000,00. A Subsecretaria Financeira, em 
1980, informa da inexistência de recursos, salientando que a dotação prevista 
para o referido Grupo, para o exercíCio de 1981, é de Cr$ l .600.000,00, dis­
ponfVeis nos primeiros dias de janeiro. A Comissão Diretora, considerando o 
decurso do prazo e que, em janeiro do corrente ano, nenhuma solicitação ex­
tra foi feita, bem assim a inexistência de recursos à época, determina o arqui­
vamento do ProcessO, que poderã ser melhor examinado pela próxima Co­
missão Diretora. 

79) Ato da Comissão Diretora, cornplemeiltar a Ato anterior, que 
transformou claros de lotação. A Comissão Diretora, à unanimidade dos pre­
sentes, aprova o Ato, que, assinado, vai à publicação. 

O Senhor Segundo-Vice-Presidente usa da palavra para propor seja con­
signado em Ata voto de louvor ao Senhor Presidente e ao Senhor Primeiro­
Secretário, destacando a eficiente ação de ambos. O primeiro, pelo sempre 
demonstrado amor ao regime democrático e pelo seu feitio conciliador, fato­
res que compõem a sua personalidade de homem público, cujo mérito é por 
todos reconhecido e admirado. O segundo, pela sua eficiência, pela sua visão 
construtiva, pelo seu dinamismo, marcando a história da Administração da 
Casa com a sua ação de tal forma que, raramente, em futuras oportunidades, 
outros poderão produzir tantos beneficios. 

O Senhor Terceiro-Secretário usa da palavra para fazer sUas as proferi­
das pelo Senhor Segundo-Vice-Presidente, ressaltando a grande dedicação e 
esforço dados pelo Senhor Presidente em prol do regime democrático, e pelo 
Senhor Primeiro-Secretário, propiciando, com o seu grande elan e esforço 
pessoal, melhores e mais condignas instalações físicas para o Senado Federal, 
além de, ambos, realizarem grandes melhoramentos na área de Pessoal. 

O Senhor Primeiro-Secretário, a seguir, afirma que o Senhor Segundo-, 
Vice-Presidente tem grandes e excelsas virtudes, dentre as quais a de ser hu­
milde, pois, quando_ exerceu a Primeira-Secretaria, foi tão dedicado e dinâmi­

, co quanto ele. Declara-se, ainda, emocionado com as palavras proferidas 
pelo Senhor Segundo-Vice-Presidente e lembra que foi por intermédio dele 
que veio para o Senado o Engenheiro Adriano Bezerra de Faria, atual Dire­
tor da Subsecretaria de Engenharia, cujos trabalhos e colaboração foram 
inestimáveis na concretização das obras realizadas. 

O Senhor Presidente, usando da palavra, agradece o voto de louvor, 
apoiado por todos os presentes, e declara não poder deixar de manifestar, 
com sinceridade, o agradecimento que deve a todos pela colaboração presta­
da para que a Mesa pudesse marcar sua posição. Nada de suntuário ou faus­
toso foi realizado e tudo com a inexcedível colaboração, iniciativa e trabalho 
do Senhor Primeiro-Secretário, que marcou a sua ação como uma das mais 
eficientes e laboriosas do Senado, da qual todos foram beneficiários. Recorda 
que durante os dois anos da atual gestão não houve, em setor algum, qual­
quer censura da imprensa, do público e dos colegas. Foi feito o que era preci­
so, até mesmo dentro de um sentido de modéstia. Agradece, finalmente, o Se­
nhor Presidente, o bom convívio entre todos os membros da Comissão Dire­
tora, do qual sentirá saudades. 

Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas, o Senhor Presidente de­
clara encerrados os trabalhos, pelo que, eu, Lourival Baptista, Terceiro­
Secretário, lavrei a presente Ata que, assinada pelo Senhor Presidente, vai à 
publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 23 de fevereirO d6 1981.- Luiz Viana­
Presidente. 



-:~14 Quarta~feira 25 

MESA 

Pre1ldente 
Luiz Viana 

1•-VIce-Prealdente 
Nilo Coelho 

2•-VIce-Preaidente 
Dinarte Mariz 

1•-Secretárlo 
Alexandre Costa 

2•-Secretárlo 
Gabriel Hermes 

3t-Secretárlo 
Lourival Baptista 

4"-Secretárlo 
Gostao Müller 

Suplente• de Secretário• 
Jorge Kalume 

Benedito Canelas 
Passos Pôrto 

COMISSOES 

Diretor: Antônio Carloi de Nogueira 
local: Anexo 11 - Térreo 
Telefones: 211-3487 

211-3488 
211-3489 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Daniel Reis de Souza 

local: Anexo li - Têrreo 
Telefones: 211-3490 

211-3491 

COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
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2. Jo!õé Lins 2. Alberto Silva 
3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
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COMPOSIÇÃO 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: -
Vice-Presidente: lázaro Barbozo 

Suplentes 

l. Martins Filho L José Guiomard 
2. Jo~é Sarney 2. Tarso Dutra 
3. Passos Pôrto 3. Benediro Canelas 
4. Saldanha Derzi 4. Moacyr Dalla 
S. Affonso Camargo 
6. Murilo Badaró 
7. Josê Caixeta 

l. 
2. 
3. 
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LIDERANÇA DO BlOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Líder 

Jarbas Pauarinho 

Itamar Franco 
Lázaro Barbo:r:a 
Adalberto Sena 

VIce-Lidere• 

Aderbal Jurema 
AloySio Chaves 

Bernardino Viana 
José Lins 

lomanto Júnior 
Moocyr Dalla 
Murilo Badar6 

Jutahy Magalhães 

L Henrique Santillo 
2. Roberto Saturnino 
3. Girvan Rocha 

Mauro Benevides 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - 211-3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE ~CONOMIA - (CE) 
{11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Teotônio Vilela 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Suplentes 

l. Arnon de Mello 1. Helvidio Nunes 
2. Bernardino Viana 2. Alberto Silva 
3. José Lins 3. Benedito Ferreiro 
4. lenoir Vargas 4. Vic.enfl!l Vuolo 
s. Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

l. Roberto Saturnino 1. José Richa 
2. Teotônio Vilela 2. Orestes Quôrcia 
3. Marcos Freire 3. Tancredo Neves 

•• Pedro Simon 
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Local: Sala do Anexo "B" 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magolhões 

Suplentes 

l. João Calmon L José Lins 

2. Torso Outro 2. Arnon de Mello 

3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kclume 

4. Aloysio Chaves 4. Pedro Pedrossian 

S. Aderbal Juremo 
6. Eunice Michile~ 
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2. Evelosio Vieira 2. Gilvan Rocha 

3. F ronco Montoro 
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Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - 211~3492 
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1. Raimundo Parente 
2. Jot!lo Lúcio 
3. Lomanto Júnior 
4. Affonso Camor-Qo 
5. Vicente Vuolo 
6. Al~erto Silva 
7. Amaral Furlan 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalhães 

1 O. Mondes Canale 
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6. Mauro Benevides 
7. Toot6nio Vilela 

Suplentes 

1. Saldanha Derzi 
2. Luiz Fernando Freire 
3. Jossó Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 
6. José Guiomard 

1. Paulo Brossord 
2. Marcos Freire 
3. lózaro Barboza 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - 211·3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo H 

COMISSÃO DE LEGIS.LAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presldenttll Holvidio Nun.s 
Vice-Presidente: Lonoir Vargas 

Titulares Suplentes 

1. Lenoir Vargas 1. Jutahy Magalhães 
2. Holvldio Nunes 2. Raimundo Parente 
· :3. Martins F:Jho 3. Eunice Michiles 
4. Moacyr Dalla 4. Benedito Canelas 
5. Luiz Fernando Freitll 
6. Aloysio Chaves 

1. Franco Montara 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assistente: leila leivas Ferro Costa - 211·3497 
Reuniõ&s: Quintas-feiras, às 11z00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo H 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentez Arnon do Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 
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2. Milton Cabral 2. Jo&o Calmon 
3. Alberto Silvo 3. Jutahy Magalhães 
4. Amon do Mello 

1. Dirceu Cardoso t..-Gilvan Rocha 
2. ltamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Santillo'· 
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Assistente: Carlos da Fonseca Broga - -211~3496 

Reuniões: Quartas-feiras, às 11 :00 horas 
Local: Sala do Anexo "8" 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS (CM) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lamento Júnior 
Vice-Presidente: Orastes Quórcla 

Titulares 

1. lomanto Júnior 1 , T arso Dutra 

2. Almir Pinto 2. João lúcio 

3. Amaral Furlan 3. Aderbal Jurema 

4. Amaral Peixoto 4. Josê Sarney 

5. Benedito Canelas 5. Murilo Badaró 
6. Jutahy Magalhães 
7. lenoir Vargas 
8. Moacyr Dolla 
9, Raimundo Parente 

10. Saldanha Derzi 

1 . José Richa 
2. Oreste5 Quércia 
3. Itamar franco 
4. Evandro Carreira 
5. Lcizaro Barbora 

i , Affonso Camargo 

2. Evelasio Vieira 

1. Agenor Maria 
2. Jalson Barreto 
3. Humberto lucena 

1. Gilvan Rocha 

Assistente: Carlos da Fonseca Braga - 211·3496 

Rovniõo~~ Qulnta.s·feira5, às 11:00 horas 
Local: Solo "Rui Barbosa 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice~Presidontez Adolberto Seno 

Titulares Suplentes 

1 . T orso Dutra 1. Joao Calmon 
2. Saldanha Derzi 2. Murilo Bodaró 
3. Mendes Canale 3. José Sarney 

1. Dirceu Cardoso 1. Itamar Franco 
2. Adalberto Seno 

Assistente: Fatima Abrohão de Araújo - 211-3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bovilócqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orso Dutra 
]9-Vice·Presidente: Saldanha Derzi 
2~'-Vice·Prosidonte: Lomanto Júnior 

Titulares 

1. T arso Dutra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 
4. Lomonto Júnior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbal Jurema 
7. AJIT':~ Pinto 
8. Len~ .• Vargas 
9. Jose Sarney 

Suplentes 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrouian 
3. 
4. José Guiamard 
5. Luiz Cavalcante 
6. 

Quarta-feira 2:5 001:5 

L Paulo Brouard 1. Marcosfreiro 
2. Nelson Cãriieiro 2. Mouro Benevides 
3. Itamar Franco 3. leite Chaves 
4. Jos6 Richa 
5. Amoral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

Assistente: Leila leivas Ferro Costa - 211-3497 
Reuniões: Quortas·feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anuo 11 

COMISSÃO DE SAUDE 
(7 ..... broo) 

COMPOSIÇÃO 

President.: Gilvan Rocha 
Vice--Presidente: Henrique Santillo 

Titulares Suplentes 

1. lomanto Júnior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomard 

1. Gilvan Rocha 1. Josó Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - 211·3499 
Reuniões: Quinta5·foiros, às 10:30 horas 
Local: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

Titulares Suplentes 

1. Jorge Kalumo 1. Rei mundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Furlan 
3. Murilo Bodar6 3. José Guiomard 
4. Benedito Ferreira 

1. Mauro Benevides 1. Cunha Limo 
2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 
3. Orestes Quércia 

Assistente: Marcelino dos Santos Cariíello - 211-3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÜBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evondro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 

1. Raimundo Parente 1. Affonso Camargo 
2. Luiz Fernando Freire 2. Pedro Pedr~nian 
3. Bernardino Viana 3. Aderbal Jurema 
4. Alberto Silva 

1. Evandro Carreira 1. Orestes Qucircia 
2. Humberto Lucena 2. Evelósio Vieira 
3. lázaro Barboza 

Assistente: lêdo Ferreira da Rocha - 211-3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9z30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente! Benedito Ferreira 
Vic::e-Presidente: Vicente Vuolo 

.Suplente~ 

1. Benedito Ferreira - 1. ~a~sos P6rto 
2. Vicente v_uolo 2. Lamento Júnior 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 
4. Affonso Ccimargo 

1, Evandro Carreira 
2. Lázaro Barboza 
3. Oreste~ Quérda 

1. leite Chaves 
2, Agenor Maria 

Assistente: Marcellno dos Santos Camello - 211-3499 

Reuniões: Ter!j;arfeiras, à5 10:00 horas 

local: Sola "Ruy Barbcsa" - Anexo ll 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

Chefe: Alfeu de Olivltira 
Local: Anexo 11 - Térreo - 211-3507 

Assistentes: 
Helena Jsnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Sá - 211-3509 
Clayton Zonlorenci - 211-3508 

Fevereiro de 1981 

C) SERVIÇO DE COM!SSOES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

Chefe: Cleide Mario B. F. Cruz 
Local: Anexo li - Térreo- 21 1·3511 
Assistentes: 
Elizabeth Gil B. Vianna - 211-3510 
Nadir da Rocha Gomes- 211-3508 
Haroldo P, Fernandes - 211-3512 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HQRAS 

10,00 

HORAS 

09,30 

10,00 

10,30 

li,OQ 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

RUY BARBOSA MARCELINO C.F. 
ClóVIS BEVILÁCQUA 

C.T. Ramal- 4154 Ramal- 4139 GUILHERME 

CLÓVIS BEVIlÁCQUA 
09,30 

GUILHERME 
RUY BARBOSA 

C.A.R. 
Ramal- 4139 

C.S.P.C. 
Ramal- 4154 

LEOA 

QUARTA SALAS ASSISTENTE c.E.c. ANEXO "B" S~RGIO 

C.S.N. 
RUY BARBOSA CARLOS 10,00 
Ramal-4154 RUY BARBOSA 

C.D.F. 
Ramal- 4154 

LEOA 
CLÓVIS BEVIlÁCQUA PAULO 

C.C.J. 
Ramal- 4139 ROBERTO RUY BARBOSA 

10,30 C.S: 
Ramal- 4154 

LtDA 

C.A. ~1,1.1. ~ARBOSA S~RGIO 
Ramal- 4154 11,00. C.L.S. 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
LEI LA 

ANEXO "B" 
Ramal-4139 

C.E. 
Ramal- 3888 

FRANCISCO 
CLÓVIS·BEVIlÁCQUA 

12,00 C. R. FÁTIMA 
RUY BARBOSA 

Ramal-4139 

C.R.E. 
Ramal- 4154 LEI LA RUI BARBOSA 

li ,oo C.M. CARLOS 
Ramal- 4154 

C.M.E. ANEXO "B" CARLOS 


